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CNPJ :01.210.698/0001-32 
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CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N. ° 007/2022 

OBJETO: FORNECIMENTO DE 
MATERIAS PERMANENTE, TIPO 
MICROFONE SEM FIO, GELADEIRA, 
FOGÃO, PRATELEIRA DE AÇO E AR 
CONDICIONADO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCIIER/1t4Á ._.L.. 

CNPJ :01.210.69810001-32 
AV. MANOF.I, PACIENCIA N°826 CENTRO, GOVERNADOR ARCHER - MA 

Lei Federal 866618•3 

De 21 de junho de 1993. 

Processo Administrativo de Licitação Pública 

Comissão Permanente de Licitação 



ESTADO DãMARÃNIIÃO 	
1. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHERJItIÀ L 

CNPJ : 0I.210.698/000I-32 
AV. MANDEI, PACIENCIA N°826 CENTRO, GOVERNADOR ARCI lER - MÁ 

CAMARA MUNICIPAL 

Governador Archer - MA, 23 de junho de 2022 

F M DA SILVA NETO - ME - FM COMERCIO 
ESTRADA DA MAIOBA, S/N, SALA 06TRIZIDELA DA MAIOBA 
SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA 
CNPJ: 11.713.048/0001-63 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.328.906-8 

Excelentíssimo Senhor, 

Venho através deste solicitar cotação de preços referente o fornecimento de 
matérias permanente tipo: microfone sem fio, geladeira, fogão, prateleira de aço e ar 
condicionado para atender as necessidades da câmara municipal, a qual será utilizada 
para fins de planejamento orçamentário e verificação da modalidade de licitação cabível, 
conforme planilha abaixo, o qual peço a maior brevidade possível, tendo em vista que os 
produtos são necessários para uso cotidiano de rotina da Câmara. 

ITEM DESCRIMINAÇÃO MARCA QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 
MICROFONE SEM FIO, 81 VOLT KARAOKE 
PROFISSIONAL SIMPLES SUPERLUX 12 

4 
GELADEIRA DUAS PORTAS FROST FREE 
DIJPLEX 371 LITROSI INOX ELETROLUX 1 

5 
FOGÃO AGÁS PORTAA PANELA ALTA 
PRESSÃO 04 BOCAS ESMALTEC 1 

6 
ESTANTE DE AÇO COM 6 PATELEIRA 194 
CM X70 CM X30CM ELITE AÇO 5 

8 AR CONDICIONADO 12.000 BTUS ELGIN 1 

TOTAL 

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

Maria dei sus Comes 'rito 
Presidente da Câmara Municipal 
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ESTADO DOMARÀNIIAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHEftIMA 

CNPJ :0L210.69810001-32 
AV. MANOEL PACIENCIA N°826 CENTRO, GOVERNAI)OR ARCIIER - MA 

CAMARA MUNICIPAL 

Governador Archer - MA, 23 de junho de 2022 

F. TERAMO & CIA LTDA, LIVRARIA E PAPELARIA AMERICANA, 
CNPJ SOB O N°01.672176/0001-52, 
PRAÇA SÃO SEBASTIÃO N2  490 CENTRO, CEP: 65.760-000 
PRESIDENTE DUTRA - MÁ 

Excelentíssimo Senhor, 

Venho através deste solicitar cotação de preços referente o fornecimento de 
matérias permanente tipo: microfone sem fio, geladeira, fogão, prateleira de aço e ar 
condicionado para atender as necessidades da câmara municipal, a qual será utilizada 
para fins de planejamento orçamentário e verificação da modalidade de licitação cabível, 
conforme planilha abaixo, o qual peço a maior brevidade possível, tendo em vista que os 
produtos são necessários para uso cotidiano de rotina da Câmara. 

ITEM DESCRIMINAÇÃO MARCA QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 
MICROFONE SEM FIO, BI VOLT KARAOKE 
PROFISSIONAL SIMPLES SUPERLUx 12 

4 
GELADEIRA DUAS PORTAS FROST FREE 
DUPLEX 371 LITROSI INOx ELETROLUX 1 

5 
FOGÃO A GÁS PORTAA PANELA ALTA 
PRESSÃO 04 BOCAS ESMALTEC 1 

6 
ESTANTE DE AÇO COM 6 PÂTELEIRA 194 
CM X70 CM X3OCM ELITE AÇO 5 

8 AR CONDICIONADO 12.000 BTUS ELGIN 1 

TOTAL 

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

'fAAA c  
\\ Maria  de Jes 
Presidente da câ 

Gomes Brit 
ara Municipal 



Ç '  fl L.O . OOLJ.2cz'Z, 
,roç'tçn Adrynntst:' 'o 

os 
ESTADODOMARANHAO 

CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHEWMA - 	 - 
CNPJ :01.210.698/0001-32 

AV. MANOEL PAC1ENCLA N°826 CENTRO, GOVERNADOR ARCHER - MA 

CÂMARA MUNICIPAL 

Governador Archer - MA, 23 de junho de 2022 

C $ MEDEIROS DISTRIBUIDORA LTDA - MEDEIROS DISTRIBUIDORA 
CNPJ: 43.281.794/0001-47 
PRAÇA JOÃO AFONSO CARDOSO 60 SALA 01 
GONÇALVES DIAS- MARANHÃO 

Excelentíssimo Senhor, 

Venho através deste solicitar cotação de preços referente o fornecimento de 
matérias permanente tipo: microfone sem fio, geladeira, fogão, prateleira de aço e ar 
condicionado para atender as necessidades da câmara municipal, a qual será utilizada 
para fins de planejamento orçamentário e verificação da modalidade de licitação cabível, 
conforme planilha abaixo, o qual peço a maior brevidade possível, tendo em vista que os 
produtos são necessários para uso cotidiano de rotina da Câmara. 

ITEM DESCRIMINAÇÃO MARCA QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 
MICROFONE SEM FIO, SIVOLT KARAOKE 
PROFISSIONAL SIMPLES SUPERLUX 12 

4 
GELADEIRA DUAS PORTAS FROST FREE 
DUPLEX 371 LITROSI INOX ELETROL!JX 1 

5 
FOGÃO A GÁS PORTA.A PANELA ALTA 
PRESSÃO 04 BOCAS ESMALTEC 1 

6 
ESTANTE DE AÇO COM 6 PATELEIRA 194 
CM X70 CM X3OCM ELITE AÇO 5 

8 AR CONDICIONADO 12.000 BTIJS EI.GIN 1 

TOTAL 

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

o 
1 '04.e •  

Maria de Jes f, Gomes Brito 
Presidente da Camara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL MUNICIPAL DE GOV. ARCHER-MA 

AO SETOR DE COMPRAS 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDERAS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER -MA. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS 

UND QTD V.UNIT V.TOTAL 

1 MICROFONE 	SEM 	FIO, 
BIVOLT 	KARAOKÊ 
PROFISSIONAL - SIMPLES. 
MARCA: KNUP 

UND 12 R$ 	29900 R$ 	3.588.00 

2 GELADEIRA 	DUAS 	PORTAS- 
FROST FREE DUPLEX 371 LITROS 

MARCA: ELECTROLUX 

UND 1 R$ 4.999.00 R$ 	4.999,00 

3 
FOGÃO DE PISO 04 BOCAS COM 
MESA DE VIDRO E TREMPE DE 
FERRO INOX. 
MARCA: ESMALTEC 

UND 1 R$ 2.399.00 RS 	2.399.00 

4 PRATELEIRA DE AÇO 
ABERTA 
MARCA: ELITE AÇÇ) 

UND 5 R$ 	899,00 RS 	4.495,00 

AR CONDICIONADO SPLIT 12000 
STUS ECOTURBO - 220V 
MARCA: ELECTROLUX 

UND 1 R$ 2.999.00 R$ 	2.999.00 

TOTAL R$ 18.480,00 

VALOR TOTAL: R$ 18.4.80,00 (dezoito mil reais quatrocentos e oitenta centavos) 
Validade Cotação: 60 (sessenta) dias. 

PRESIDENTE DUTRA - MA, EM 27 DE JUNHO DE 2022. 

Atenciosamente, 
FRANCISCA NETA DO 
NASCIMENTO 
TERAMO:253848804.49 

Assinado de forma digital por 
FRANCISCA NETA DO NASCIMENTO 
TERAMO:25384880449 
Dados: 2022.07.12 09:29:34 •03'00 

E TERAMO & CIA LTDA 
CNPJ: 01.672.176/0001-52 

Francisca Neta do Nascimento Teramo 
RG:0001 14579599-1 SESP-MA 

CPF: 253.848.804-49 
SÓCIA /PROPRIETÁRIA 

PRAÇA SÃO SEBASTIÃO P4° 490 - CENTRO PRESIDENTE DUTRA -- 
MA MA 

FONE: (99) 3663-1244/WHATSAPP (99) 99106-5353 EMAIL: 
americanaIicitacoesgmaiI.com  



DISTRIBUIDORA 

FJR 
COMERCIO E SERVIÇOS EM GERAL 

Processo Administrativo 
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Visto__ 

PESQUISA DE MERCADO 

DISTRIBUIDORA FJR COMÉRCIO E SERVIÇOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOV. ARCHERIMA 

Segue nossa cotação de preços para a CÂMARA MUNICIPAL DE GOV. ARCI-4ER 
- MA, que tem como objeto o fornecimento de materiais permanentes diversos para atender as necessidades da 
Câmara municipal. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UND CITO V.UNIT TOTAL 
1 MICROFONE SEM FIO, 

BIVOLT 	KARAOKÊ 
PROFISSIONAL - 
SIMPLES. 

JBL UND 12 RS 	310,00 R$3.720,00 

2 GELADEIRA DUAS PORTAS 
FROST FREE DUPLEX 371 
LITROS INOX. MP  

BRASTE  UND 1 R$ 5.100.00 R$5.100,00 

3 
FOGÃO DE PISO 04 BOCAS 
COM MESA DE VIDRO E 
TREMPE DE FERRO INOX. 

ESMALTEC UNO 1 R$ 2. 	00500. R$2.500,00 
4 PRATELEIRA DE AÇO 

ABERTA 
ELITE 
AÇO UND 5 RS 	910,00 R54.550.00 

5 AR 	CONDICIONADO 	SPLIT 
12000 BTUS ECOTUR8O - 220V. 

PHILCO UND 1 R$ 3.050,00 R$3.050,00 

Preço Total da Proposta (em R$): R$ 18.920,00 ( Dezoito mil novecentos e vintereais) 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Paraibano/MA, 30 de Junho de 2022. 

o 

FJR COMERCt&IÇOSElRELlCNPJ: 
30.381.07010001-64 

Firmino Marques da Silva NetoCPF: 
001.682.523-33 

Proprietário 

RIR Cnmercin e SeMrns FireIi 1 CWP.I 303R1 07R1fl0fl1-R4 	1 Int. Fqtnrlual I29R1 220-R 1 Insr. Munirini 3SR 



ITEM 	DESCRIÇÃO 005 PRODUTOS  

1 	'MICROFONE SEM FIO. 8 [VOLT KARAOKË 
PROFISSIONAL - SIMPLES. 

(iND 	1 

FOGÃO DE PISO 04 SOCAS COM MESA DE 
VIDRO E TREMPE DE FERRO INOX. 
	UNO 

4 	PRATELEIRA DE AÇO ABERTA 
	

(iND 	5 
AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTIJS 
ECOTURBO - 220V. 

TOTAL 

T000S NOSSOS PRODUTOS Si GARANTIA DO FABRICANTE 

V.TOTAL MARCA 

R$ 3.408,60 SUPERUJX 

R$ 4.749,05 EC1R0LUX 

R$1.779.05 ESMALTE 

P5427025 ELITE AÇO 

P5284905 ELOIN 

R$ 17.056,00 

GELADEIRA DUAS PORTAS- FROST FREE 
OUPLD( 371 LITROS INOX. 

win 

um 

12 

R$ 4.749.05 

P5177905 

R$ 854,05 

V.UNIT 

R$ 284.05 

UNO 	1 	P5 2.849,05 

MEDEIROS 

oL.VsCfl. COk 12021. 
Processo Administrativo 
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COTAÇÃO DE PREÇO 

À câmara Municipal de Governador Archer/MA 

Após cuidadoso exame e estudo do presente objeto, com os quais estamos plenamente de acordo, apresentamos 
nossa COTAÇÃO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de Matar sat 
Permanente de interesse da Câmara Municipal de Governador Archer/MA, conforme planilha abaixo no sentido de 
suprir a demanda operacional do Município objeto do certame. 

o 

Valor Total da Proposta: AS 17.056,00(dezessete mil e cinquenta e seis reais). 

Nossa proposta e valida por 60 (sessenta) dias. 

Nos valores propostas estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciáríos, trabalhistas. 
tnbutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

~R MEGEIROSU R£â~~/t_to 
CNPJ N.° 45.281.79410001-47 

(98) 93840-4548 

CNPD 45.231.794/0001-47 

distmedeiros@gmail.com  
PC. João Afonso Cardoso. 60. sala 01 - Centro 
Conçalves Dias-65.775-000 
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CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHERJM/j$'tQ  4'  
CNPJ :01.210.698/0001-32 

AV. MANOEL PACIENCIA N°826 CENTRO, GOVERNADOR ARCIIER - MA 

TERMO DE REFERENCIA 

1. APRESENTAÇÃO 

O presente Termo de Referência tem por finalidade o fornecimento de matérias permanente 
tipo: microfone sem fio, geladeira, fogão, prateleira de aço e ar condicionado para 
atender as necessidades da câmara municipal, sob demanda, incluindo o serviço de entrega, 
conforme especificações constantes deste Termo de Referência. 

2. FUNDAMENTO LEGAL 

O fornecimento de matérias permanente tipo: microfone sem fio, geladeira, fogão, 
prateleira de aço e ar condicionado pan atender as necessidades da câmara municipal 
objeto deste Termo de Referência. 

3. JUSTIFICATIVA 

Justifica-se o fornecimento de matérias permanente tipo: microfone sem fio, geladeira, 
fogão, prateleira de aço e ar condicionado para atender as necessidades da câmara 
municipal, os mesmos são necessárias para supriras necessidades da Câmara Municipal. 

4. OBJE11VO 

O fornecimento de matérias permanente tipo: microfone sem fio, geladeira, fogão, 
prateleira de aço e ar condicionado para atender as necessidades da câmara municipal. 

S. DA PROPOSTA E DO PREÇO 

Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos os 
custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas de 
transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias 

. 	ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não cabendo à 
CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNAODR ARCHER quaisquer custos adicionais. 

6 -AQUISIÇÃO DO OBJETO 

A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento' a ser assinada pelo 
Ordenador de Despesa/Prefeito Municipal da CONTRATANTE, contendo as informações dos 
itens, quantidades, preços unitários e totais. 

7- OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

7.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas; 

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das 
especificações; 
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CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHMÇtD._L. 	  
CNPJ : 01.210.69$I000I-32 

AV. MANOEL PACJENCIA N°826 CENTRO, GOVERNADOR ARCHER - MA 

7.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

7.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado, no contrato; 

7.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

8-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• 8.1.Além das obrigações previstas na Lei Federal n2  8.666/1993 e nos demais normativos de 
regência, se obriga ainda a contratada a: 

8.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações e em consonância com a 
proposta de preços; 

8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 

8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta 
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações; 

8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da 
execução do contrato; 

8.1.7. 	Substituir 	eventuais 	produtos 	que 	não 	estejam 
em conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas 
especificações. 

8.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

8.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

8.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 

ESTADO DO MARANHÃO 



t- 	 rocesso Administrativo 
Fis n°  Ii  

ESTADO DO MARANIIÂO 
CANtARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHFJ 

CNPJ :01.210.698/0001-32 
AV. MANOEL PACIENCIA N°826 CENTRO, GOVERNADOR ARCI1ER - MA 

9- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

9.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou 
a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente 
desistente às seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de GOVERNADOR ARCIIER/MA, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

h) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do 
valor do contrato. 

9.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total 
ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Câmara Municipal de 
GOVERNADOR ARCHER/MA. 

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra 
as condições de reabilitação; 

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

9.4. As sanções previstas nas alíneas "a". "b' e c poderão ser aplicadas conjuntamente 
com a prevista na alínea "d. 

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 
justifiquem a proposição. 

9.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito: 
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h) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas. 

9.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados 
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

9.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

9.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até OS 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10 - PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E 
DESCONTOS 

10.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das 
respectivas requisições. 

10.2 Os pagamentos serão efetuados pela Câmara Municipal de conforme solicitação e entrega 
dos materiais dos produtos. 

10.3 - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

• 10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a 
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 	- 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

10.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 

10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser 
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo 
pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da 
seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-11 x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
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IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VI' = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

11- CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

11.1 Os produtos deverão serem entregues no almoxarifado próprio da Câmara e conforme o 
caso, em seus setores, todos estabelecidos na Cidade de GOVERNADOR ARCHER /MA. 

11.2 Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou quinzena!, 
podendo também ser semanal, conforme a necessidade da Camara. 

11.2 O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 05 (cinco) dias após o recebimento 
da Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho. 

11.4 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade 
do produto no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades por 
descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa 
contratada. 

11.5 No ato da entrega das mercadorias no almoxarifado Central e/ou próprio da Secretaria, de 
posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, 
representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade. 
valor unitário e o total dos mesmos. 

11.5.lSe, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação 

a 	por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, 
W 	até que sanada a situação. 

11.6 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será 
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de 
"Atestoo na Nota Fiscal/Fatura. 

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

11.8 Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de 
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário 
estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade 
de entrega em comum acordo. 

11.9 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Câmara 
solicitante, o mesmo se fârá no primeiro dia útil imediatamente posterior. 
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11.10. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR ARCHER/MA, independentemente de ser ou não o fabricante do produto. a 
substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer 
irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, 
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

12-FISCAL DE CONTRATO 

12.1 ACONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o 
caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do 
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas conetivas por parte da mesma, conforme Artigo 58. inciso III. c/c Artigo 67. § 

• V e 22  da Lei 8.666/93. 

12.2. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n2  8.666/93, 
que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a 
Administração Pública. 

12.3. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86,87 e 88 da Lei n2  8.666/93. 

13- DO VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato a ser firmado com a empresa vencedora do certame terá a sua vigência a 
partir da data de sua assinatura, limitando-se o fornecimento em 31/12/2022. 

14- DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS: 

14.1. O desatendimento às obrigações previstas neste Termos de Referência sujeitará a 
CONTRATADA às seguintes penalidades: 

OCORRÊNCIA OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO SER 
APLICADAS 

Não retirar a nota de empenho, 
quando 	convocada 	dentro 	do 
prazo de validade de sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com a Câmara Municipal de 
GOVERNADOR ARCHER/MA pelo período de 1 (um) ano. 
2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

Entregar o objeto fora do prazo 
estabelecido, 

3. Multa de 0.5 % (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do material não fornecido, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia, a critério 
da Administração, poderá ser considerada a inexecução 
total ou parcial do objeto. 

Não efetuar a troca do objeto, 
quando notificado. 

4. Impedimento de licitar com a Câmara Municipal de 
GOVERNADOR ARCHER/MA pelo período dei (um) ano. 
S. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Substituir o objeto fora do prazo 6. Multa de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso, 
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estabelecido aplicada sobre o valor do material não substituido, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia, a critério 
da Administração, poderá ser considerada a inexecução 
total ou parcial do objeto. 

Deixar de entregar documentação 
exigida neste Edital, 

7. Impedimento de licitar com a Câmara Municipal de 
GOVERNADOR ARCHER/MA pelo período de 1 (ano) 
ano. 8. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho/valor total estimado para o 
item ou lote. 

Não mantiver a proposta ou 
desistir do lanca 

9. Impedimento de licitar com a Câmara Municipal de 
GOVERNADOR ARCHER/MA pelo período dei (um) ano. 
10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Comportar-se de modo Inidôneo. li. Impedimento de licitar com a Câmariuiunicipal de 
GOVERNADOR ARCHER/MA pelo período de 2 (dois) 
anos. 
12. Multa de 	1094 (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Fizer declara ção falsa. 13. Impedimento de licitar com a Câmara Municipal de 
GOVERNADOR ARCHER/MA pelo período de 2 (dois) 
anos. 
14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Apresentar documentação falsa. 15. Impedimento de licitar com a Administração Pública 
pelo período de 05 (cinco) anos. 
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 
17. Comunicado ao Ministério Público. 

Cometerfraude fiscal. 18. Impedimento de licitar com a Administração Pública 
pelo período de 05 (cinco) anos. 
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 
20. Comunicado ao Ministério Público. 

Deixar 	de 	executor 	qualquer 
obrigação pactuada ou prevista 
em lei ou no edital do pregão, em 
que 	não 	se 	comine 	outra 
penalidade. 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do contrato/nota de empenho, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia, a critério 
da Administração, poderá ser considerada a inexecução 
total ou parcial do objeto. 

inexecução totaL 22. Impedimento de licitar com a Câmara Municipal de 
GOVERNADOR/MA pelo período de 2 (dois) anos. 
23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
contrato/nota de empenho. 



ITEM DESCRIMINAÇÃO MARCA QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1 
MICROFONE SEM FIO, BIVOLT KARAOKE 
PROFISSIONAL SIMPLES SUPERLUX 12 R$ 284,05 P5 3.408,60 

4 
GELADEIRA DUAS PORTAS FROST FREE 
DUPLEX 371 LITROSI INOX ELETROLUX 1 R$ 4.749.05 R$ 4.749,05 	1 

5 
FOGÃO A GÁS PORTAA PANELA ALTA 
PRESSÃO 04 BOCAS ESMALTEC 1 R$ 1.779,05 Ri 

Ri  
P3 

1.779,05 

4.270,25 - 
2.849,05 

6 
ESTANTE DE AÇO COM 6 PATELEIRA 194 
CM X70 CM X3OCM ELITE AÇO 5 R$ 854.05 

8 AR CONDICIONADO 12.000 BTUS ELGIN R$ 2.849,05 
TOTAl. R$ 17.056.00 
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Inexecução parcial do objeto. 	24. Impedimento de licitar com a Câmara Municipal de 
GOVERNADOR AARCFIER/MA pelo período de 1 (ano) 
ano. 
25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
correspondente a pane não executada.  

14.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela Câmara 
Municipal de GOVERNADOR ARCHER/MA ou cobradas diretamente da empresa penalizada, 
amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções. 

14.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco) 
dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de documentos e 
serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 

14.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Carama 
Municipal de GOVERNADOR ARCHER/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da 
empresa. 

14.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Câmara Municipal de GOVERNADOR ARCHER/MAI  conforme procedimento esboçado no 
subitem anterior, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens 
anteriores. 

15. RELAÇÃO E QUANTITATIVO DOS MATERIAIS 

Governador Archer MA, 05 de julho de 2022 

Aprovo o termo de referencia 

o1.uc-.00Q2oQt 
Processo Administrativo 
Fis .r  J  

" ÀÁ..# •i 4/À--Á' 
,Maria de Jesus te . mes Brito 

Presidente da Câmara Municipa 
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CAMARA MUNICIPAL 

Governador Archer - MA, 06 de julho de 2022 

A lima. Senhora 
FELICIA CARVALHO OLIVEIRA 
Responsável pelo Setor de Contabilidade 

Prezada Senhora, 

Venho através deste solicitar informação sobre a existência de dotação 
orçamentária em virtude de abertura de Processo Licitatório para o fornecimento de 
matérias permanente tipo: microfone sem fio, geladeira, fogão, prateleira de aço e ar 
condicionado para atender as necessidades da câmara municipal. 

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e 
consideração 

Atenciosamente, 

CIO Q44ÁA (jp44C4 4Ã  
Maria de Jesus Gomes Brito 

Présidente da Câmara Municipal 

o 

o 



elícia Carvalho Oliveira 
Assessora Técnica Contábil 

CRC 01374010-2 

flJ... kiO 00 L 12Qfl  
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DESPACHO DE INDICAÇÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

A Exmo. Senhora 
Maria de Jesus Gomes Brito 
Presidente da Câmara Municipal de Governador Archer-MA 

Senhora Presidente, 

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, venho através deste informar que o objeto do Processo Licitatório 
pretendido, que trata do o fornecimento de matérias permanente tipo: microfone sem 
fio, geladeira, fogão, prateleira de aço e ar condicionado para atender as 
necessidades da câmara municipal, está devidamente assegurado através da 
seguinte dotação orçamentária: 

PODER 	01 Poder Legislativo 
ORGÃO 	01 Câmara Municipal de Gov. Archer 
FUNÇÃO 	01 Legislativa 

SUBFUNÇÃO 	031 Ação Legislativa 
PROGRAMA 	0011 Gestão Legislativa 
ATIVIDADE 	2.002 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal de Gov. 
Archer 
4.4.90.52.00 	  Equipamentos e Material Permanente 

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e consideração. 

Governador Archer, 07 de julho de 2022 
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CAMARA MUNICIPAL 

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI- PL 

Senhora Senhora Presidente, 

Na qualidade de ordenador de despesa desta Casa Legislativa, autorizo 
Vossa Senhoria a adotar as providências cabíveis para a contratação de pessoa 
jurídica para o fornecimento de matérias permanente tipo: microfone sem fio. 
geladeira, fogão, prateleira de aço e ar condicionado para atender as necessidades 
da câmara municipal, na forma dispostas no Termo de Referência. 

Informo que as despesas oriundas deste processo licitatório conforme 
o caso e necessidade desta Câmara municipal estão previstas e asseguradas no 
Orçamento Anual do Município no corrente exercício. 

Solicito ainda que sejam obedecidos os dispositivos da Lei ri O  8.666 de 
21 de junho de 1993, Lei 8.883 de 06 de junho de 1994 e suas alterações. 

Governador Archer (MA) em 08 de julho de 2022 

Atenciosamente, 

À*ZA çi4o 1c 
1 	Maria de Jesus Gomes Brito 

Presidente da Câmara Municipal 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DA DESPESA 

Eu MARIA DE JESUS GOMES BRITO, Presidente Câmara Municipal, na qualidade 
da ordenadora de despesas, nos termos do QDD e informação de disponibilidade 
orçamentária e financeira, que a despesa abaixo identificada tem adequação com a 
Lei 8.666/93, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 

Declaro ainda, que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei 
Complementar n° 101/2000 e 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas 
dos artigos 16 e 17, sendo que a mesma não causará impacto orçamentário e 
financeiro nos dois exercícios subseqüentes e não ultrapassará os limites 
estabelecidos para o exercício financeiro de 2022. 

Dotação Orçamentária n° 

PODER 	01 Poder Legislativo 
ORGÃO 	01 Câmara Municipal de Gov. Archer 
FUNÇÃO - 	01 Legislativa 
SUBFUNÇAO 	031 Ação Legislativa 
PROGRAMA 	0011 Gestão Legislativa 
ATIVIDADE 	2.002 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal de Gov. 
Archer 
4.4.90.52.00 	  Equipamentos e Material Permanente 

Governador Archer (MA) em 08 de julho de 2022 

Maria de Jesus Gomes Brito 
Presidente da Câmara Municipal 
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AUTUAÇÃO DE PROCESSODISPENSA N. 000712022 

Aos 11 (onze) dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, autuo 
este processo Administrativo que deu origem ao presente processo de DISPENSA 
nas condições abaixo, juntando o amparo legal. 

DA DISPENSA 
Processo Administrativo n. 0 01.1107.001/2022 
Requisitante: Câmara Municipal de Governador Archer-MA 

DO OBJETO DA DISPENSA 

Descrição: O fornecimento de matérias permanente tipo: microfone sem fio, 
geladeira, fogão, prateleira de aço e ar condicionado para atender as necessidades 
da câmara municipal 

ESTIMATIVA DO VALOR 

R$ 17.056,00(dezessete mil e cinqüenta e seis reais) 

. 	DAS CONDIÇÕES GERAIS 

- Observações / Justifica-se o o fornecimento de matérias permanente tipo: 
microfone sem fio, geladeira, fogão, prateleira de aço e ar condicionado para 
atender as necessidades da câmara municipal, tendo em vista que os produtos 
licitados são necessários no dia a dia para a manutenção de suas atividades. 

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS 
- As despesas para atender ao objeto desta Dispensa correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

PODER 	01 Poder Legislativo 
ORGÃO 	01 câmara Municipal de Gov. Archer 
FUNÇÃO 	01 Legislativa 
SUBFUNÇÂO 	031 Ação Legislativa 
PROGRAMA 	0011 Gestão Legislativa 
ATIVIDADE 	2.002- Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal de Gov. Archer 
4.4.90.52.00 	  Equipamentos e Material Permanente 

6. otr  
Danivia Sousa Santos 

Presidente da CPL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2022 

RESUMO: DISPENSA 

OBJETO:. O FORNECIMENTO DE MATÉRIAS PERMANENTE TIPO MICROFONE 
SEM FIO, GELADEIRA, FOGÃO, PRATELEIRA DE AÇO E AR CONDICIONADO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 

FUNDAMENTO DA DISPENSA - JUSTIFICATIVA 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Art. 24. É dispensável a Licitação: 
II - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inc. II do artigo anterior e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma 
só vez; 

-Incisos 1 e II alterados pela Lei 9.648, de 27.05.98. 

Decreto Presidencial n° 9.412 de 18 de junho de 2018 

INTERESSE PÚBLICO 

Em face da necessidade do fornecimento de matérias permanente tipo: microfone 
sem fio, geladeira, fogão, prateleira de aço e ar condicionado para atender as 
necessidades da câmara municipal. 

Governador Archer (MA), em 12 de julho de 2022 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

is.'O.. eC&k& &XAJtt9n 
Danivia Sousa Santos 
Presidente da CPL 

ez,JJa t 
Antonia Erenilda Ferreira Lima 
Secretária da CPL 

&&t IiD2 1dadt 
Wane Dias Andrade 
Membro da CPL 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

À Empresa, 
C S MEDEIROS DISTRIBUIDORA LTDA, MEDEIROS DISTRIBUIDORA 
CNPJ N°45.281.794/000147, 
PRAÇA JOAO AFONSO CARDOSO N°60 SALA 01 CENTRO 
GONÇALVES DIAS - MA 

Venho, através deste dá-lhe conhecimento a respeito de Licitação na modalidade Dispensa, para que a 
mesma possa ofertar a Câmara municipal de GOVERMADOR ARCHER- MA, proposta e 
documentação para o fornecimento de matérias permanente tipo: microfone sem fio, geladeira, fogão, 

• prateleira de aço e ar condicionado para atender as necessidades da câmara municipal, se assim se 
interessar, no qual pedimos a maior brevidade possível, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Contrato Social/Requerimento Empresarial 
Cartão do CNPJ 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Federais 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Fiscais do Estado 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Divida Ativa do Estado 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Fiscais Municipal 

' Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Divida Ativa Municipal 
> Certidão de Regularidade de Situação - FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal. 
> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

Certo de seu atendimento ao nosso pedido, desde já agradecemos a especial atenção. 

Governador Archer— MA, em 13 de julho de 2022 

6. acv  
Danivia Sousa Santos 

Presidente da CPL 
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

TIAGO SANTOS MEDEIROS, BRASILEIRO . SOLTEIRO, empi-esaro, nascido(a) em 19102/1989, n° do CPr 
035.540.643-86. residente e domiciliado na cidade de Gonçalves Dias . MA. na PRAÇA JGkO AFONSO CARDOSO. 
n9  60, CENTRO, CEP: 65775-000; 

CRISTIANO SANTOS MEDEIROS. BRASILEIRO, SOLTEIRO, empresario, nascido(a) em 30/0811990, n° do CPF 
037.591.343-27, residente e domiciliado na cidade de Gonçalves Dias - MA. na PRAÇA JOAO AFONSO CARDOSO, 
n2  60. CENTRO, CEP: 65775-000, neste ato representado(a) pelo(a) Procurador(a) ANNE CAROLINE COSTA 
JULIO. BRASILEIRA , SOLTEIRA, contadora, natural da cidade de Teresina - P1, data de nascimento 29/07/1988, 
portador da Carteira de Identidade Profissional: n°011329. expedida por crc/MA e CPF: n° 003.131.503-89. residente 
e domiciliada na cidade de São Luis MA. na RUA das Limeiras, n2  09, QUADRA b;, Jardim Renascença. CEP: 
65075-260. 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade adotará como nome empesarial:C 5 MEDEIROS DISTRIBUIDORA LTDA. e usará a expressão 
MEDEIROS DISTRIBUIDORA como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: PRAÇA Joao Afonso Cardoso, n 60. SALA 01;, CENTRO, 
Gonçalves Dias MA, CEP: 65775000. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:471 1 -3/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS 4692-
30 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE INSUMOS 
AGROPECUÁRIOS 4669-9/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS 4751-2101 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 4752-1100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 4753-9/00- COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE ARMARINHO 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4756-
3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÕRIOS 4761-0/03-
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 
ARTIGOS RECREATIVOS 4763-6/02 . COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4771-7/04 - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS 4623-1;06 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 

. 	SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS 4623-1/09 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA 
ANIMAIS 4842-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E PCESSÕRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO 4649-4104 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 
4661-3/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUÁRIO: PARTES E PEÇAS 4664-8/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO 000NTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 4773-3/00 - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 4789-0/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS 
E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 4712-1/00 - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
MINIMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZÉNS 4743-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS 4744-0199 - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 4751-2102 - RECARGA DE CARTUCHOS 
PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 4923-0/02 - 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 6110-8/03 - 
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SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO MULTIMIDIA - SCM 6190-6/01 - PROVEDORES DE ACESSO AS PEDES DE 
COMUNICAÇÕES 7711 -0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 7733-1/00 - ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 8219-9/01 - FOTOCOPIAS 8219-9i99 - PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFÉRICOS 4771-7101 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE 
FÓRMULAS 4771-7/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. COM  MANIPULAÇAO DE 
FORMULAS 4771-7103 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(satMdade(s) de 4711-3102 - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS 4692-3/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 
COM PREDOMINÂNCIA DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS 4669-9/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS 4751-2(01 - 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 4752-1100 - 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 4753-9/00 - 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO 

. 	4155-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4756-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 4761-0103 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4763-6/02 - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4771-7104 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS 
VETERINÁRIOS 4623-1/06 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS 4623-
1/09 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS 4642-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 4649-4/04 - 
COMERCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 4661-3/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS 4664-8/00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 000NTO-MÉDICO-
HOSPifALAR; PARTES E PEÇAS 4773-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 
4789-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE 
ESTIMAÇÃO 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTiCIOS - MINIMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZÉNS 4743-1/00 - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS 4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM 
GERAL 4751-2/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 4754-7/01 - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO 
DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 6110-8/03 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM 6190-6/01 - 
PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR 7733-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 8219-9/01 - 
FOTOCÓPIAS 8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 9511-8100 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 4771-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 4771-7102 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 4771-7/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N9  4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral. com  predominância de produtos alimentícios - 
supermercados 
CNAE N9  4661-3/00 - Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário: partes e 
peças 
CNAE N2  4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas. aparelhos e equipamentos para uso odonto médico- 
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hospitalar; partes e peças 
CNAE N° 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças 
CNAE N°4322-3/02- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
CNAE N°4623-1/06 - Comercio atacadista de sementes. flores, plantas e gramas 
CNAE N°4623-1/OS- Comercio atacadista de alimentos para animais 
CNAE N° 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
CNAE N° 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
CNAE N° 4692-3/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
CNAE N° 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns 
CNAE N°4743-1100 - Comercio varejista de vidros 
CNAE N°4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
CNAE N°4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
CNAE N°4753-9/00 - Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
CNAE N°4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
CNAE N° 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
CNAE N°4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
CNAE N°4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
CNAE N°4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE N' 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
CNAE N°4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
CNAE N°4771-7101 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
CNAE N°4771-7/02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas 
CNAE N°4771-7/03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 
CNAE N°4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
CNAE N°4773-3/00 - Comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
CNAE N°4789-0/04- Comercio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
CNAE N°4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
CNAE N° 6110-8/03 - Serviços de comunicação multimidia - SCM 
CNAE N° 6190-6/01 - Provedores de acesso ás redes de comunicações 
CNAE N° 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE N°7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
CNAE N°8219-9/01 - Fotocópias 
CNAE N°8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
CNAE N°9511 -8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
CNAE N°4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
CNAE N°4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

CLÁUSULA 1V-DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto n° 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 01/02/2022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV  ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de AS 150,000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150000 quotas, no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, em moeda corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Otd Quotas Valor Em AS 

TIAGO SANTOS MEDEIROS 15000 15.000,00 10.00 
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Qtd Quotas Valor Em R$ % Nome dos Sócios 

CRISTIANO SANTOS MEDEIROS 135000 135.000.00 90.00 

TOTAL: 150000 150.000.00 100.00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exorcida pelo sÕcioCRISTIANO SANTOS MEDEIROS que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII- DO BALANÇO PATRIMONIAL (ad. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
cabendo ao(s) sócio(s). os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1" CC e art. 37,11 da 
Lei n°8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de Que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena Que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime (alimentar, do prevaricação. peita ou suborno, 
Concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios 
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA Xl - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando se, falecendo ou interditado qualquer sõcto. a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autori7ado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Pa&imonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sécios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único . O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA Xli- DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio. 
a quem fica assegurado. em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas. mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

A 
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CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME. nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
0 do art. 3 da mencionada lei. (art. 32,  1, LC n9  123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Gonçalves Dias- MA. para qualquer ação lundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que sela. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a Cumprir O 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Gonçalves Dias - MA. 01 de fevereiro de 2022 

o CRISTIN.lO SAN TOS MEDEIROS 
SàckeMminisrrador/Roprosenlado 

Representado por: ANNE CAROLINE COSTA JULiO 

  

TIAGO SANTOS MEDEIROS 
Sódo 

o 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocralização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa C S MEDEIROS DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitalmente por. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00313150389 ANNE CAROUNE COSTA JULIO 

03554064386 TIAGO SANTOS MEDEIROS 

XflO0 O PZ0Z5T = 14/02/2022 16:11 ar 21201210492. 
220075492 DE 14/02/2022. 

C4OZOQ DE ynxnCiicjo: 12201935496. P3 DA $tt: 45211794000147. 
EXPE: 212012104*2. ~ flEXTOS DO flCXSflO DI: 01/02/2022. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILVisto 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MATRIZ 
45.281.794~11-47 1400212022 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

90P#E EMPRESARW. 
C $ MEDEIROS DISTRIBUIDORA LTOA 

TVTI.Â000 L54AOLLECILIENTO :hcF 

MEDEIROS DISTRIBUIDORA ME 

C0c400 t 'JLaH.ÇÂC Os .&tIVflAflF Cc.V c.A P'4NCIPAL 
47.11-3.02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios . supermercados 

E ::E5cPc.v0 Z,45 , 	Mr4 4cc:e,v r.As $FccssS 
43.22.3.02- Instalação e manutenção de sistemas contrais de ar condicionado, de ventilação e refngeracto 
46.23-1.06. Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23.1.09' Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.42.7.02 - Comércio atacadista do roupas e acessórios para uso profissional edo segurança do trabalho 
46.49.4-04 - Comércio atacadista do móveis e artigos de colchoaria 
46.61.3.00. Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuârio: partes e peças 
46.64.8.00. Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto'médico'hospitalar panes e 
peças 
46.699-99 - Comércio atacadista de outras máquinas o equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.92-3-00- Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
47.12-1-00- Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios . minimercados. 
mercearias e armazéns 
47.43.1.00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-99. Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos o suprimentos de informática 
47.51.2-02. Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.52.1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos do telefonia e comunicação 
47.53.9.00 .Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de âudio e video 
47.54-7-01 -Comércio varejista de móveis 
47.55.5.02 -Comercio varejista de artigos de armarinho 
4735.5.03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4736.3.00 'Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

ccc ..',r FECP CÃO 35 \Á'LRL4 - - 	cs 
206-2 . Sociedade Empresária Limitada 

CCP"CLC 
PC JOAO AFONSO CARDOSO 

.JVLC 

60 
CDVP 

SALA 01 

65.775-000 CENTRO GONCALVES DIAS MA 

TIflFCC0 CLCTRe1CO 

DISTMEOEIROS@GMAIL.COM  (93) 8840.45481 (0000) 0000-0000 

ENTE FFDFRAtLVO RF$PON$AVCL Lr 

SIL,AÇ.&ÇC.ADAZIRAL 
ATIVA 14/02/2022 

MZflt DE S.LACÂO CASTR. 

CL. iSol-. 
Processo Administrativo 14(07/2022 14 2,2 aDout Dan. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1410112022 ás 14:38:23 (data e flora de Brasilia) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL vitõ - 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

45.2611.794~11 -47 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

rr 
NC*IE EMPRESAMU 
C $ MEDEIROS DISTRIBUIDORA LIDA 

00000 E DESCRCÂO DAS ATMDADCS 	  
47.61-0-03 - Comércio vare 
47.63-6-01 - Comércio varoista 
47.63-6.02 - Comércio varcista 
47.71.741 -ComércIo vare 
47.71.742. Comércio vareista 
47.71-743 - Comércio vareista 
47.71-7-04 - Comércio vare 
47.73.3-00 - Comércio vare 
47.89-0-04 - Comércio vare 
49.23-0-02 - Serviço de transporte 
61.104-03 Serviços de comunicação 
61.90-6-01 - Provedores de 
77.11-0-00- Locação do automóveis 
17.33-1-00 - Aluguel de máquinas 
82.19-9-01 -Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de 
anteriormente 
95.11-8.00 - Reparação e manutenção 

ErtIAtAC StCuNDAJLAS 
ista de artigos de papelaria 

de brinquedos e artigos recreativos 
de artigos esportivos 

ista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas 
de produtos farmacêuticos homeopáticos 

ista de medicamentos veterinários 
ista de artigos médicos e ortopédicos 
ista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 

de passageiros - locação do automóveis com motorista 
mullimidia -SCM 

acesso ás redes do comunicações 
sem condutor 

e equipamentos para escritorios 

documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 

de computadores ode equipamentos periféricos 

G0000 E D€SCRCAO DA NAT*EZA JualDica 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
PC JOAO AFONSO CARDOSO 

- .v:w 
60 SALA 01 

CE? 
65.775-000 

8AJRR00STTO 	 1 
CENTRO 

MtCtP,Õ 
GONCALVES DIAS MA 

:N:ccco C.tfltNCO 
DISTMEDEIROS@GMAILCOM 

1F. FFONF 

(98) 8840-4548/ (0000) 0000-0000 

EftTE ÇECERATIVC) REOI4AVR (FR) 

STUAÇAOCASSTRAL 
ATIVA 

DATA DA STUAÇAO CAS T kAL 
14/02/2022 

MOTIVO DE nIAÇAO CADASIBA& 

StU'C&C) LEOA1. DATADA SITUAÇLO E5P!Ci 
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QL,kÂO. 
processo Adminis ativo 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

As ri0  9;  
Visto 	 

o 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: C S MEDEIROS DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 45281.794/0001-47 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no ãmbilo da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:fIrtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/1012014. 
Emitida às 15:24:08 do dia 2410212022 <hora e data de Brasilia>. 
Válida ate 23/08/2022. 
Código de controle da certidão: 3D99.DD49.C7BB,23F1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

o 
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vrocesso Admurus ratuvo 
As n° 3  
Visto 	  

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

W° Certidão: 125163/22 	 Data da 	14/07/2022 14:27:36 

Inscrição Estadual: 127443304 	CPFJCNPJ:45281 794000147 

Razão Social: C 5 MEDEIROS DISTRIBUIDORA LTDA 

Endereço: 	PCA JOAO AFONSO CARDOSO. 60 SALA 01: CEP 65775000- CENTRO 

Ia 	Telefone: 	(98)884045.48 	Município: GONCALVES DIAS UF: MA 

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172. de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 1111112022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada rio endereço: 
http://portal.sefaz.magov.br/. clicando no item 'Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/07/2022 14:27:36 



vrocesso Administrativo 
Fis n° 	 
Visto 	 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 050224/22 
	

Data da 	14/07/2022 14:28:14 

Inscrição Estadual: 127443304 	CPFICNPJ:45281 794000147 

Razão Social: C 5 MEDEIROS DISTRIBUIDORA LTDA 

Endereço: 	PCA JOAO AFONSO CARDOSO. 60 SALA 01: CEP: 65775000 - CENTRO 

Telefone: 	(98)88404548 	Município: GONCALVES DIAS 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1 962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei ri0  7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n°5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/11/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/07/2022 14:28:14 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GONCALVES DIAS 

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Débitos Tributários e de Dívida Ativa Municipal 

Numero Certidão: 00000619 

Certidão fornecida para o CNPJICPF(MF) n 45.281.794/0001-47 
Nome: C 5 MEDEIROS DISTRIBUIDORA LTDA 
Endereço; PC JOAO AFONSO CARDOSO 
Complemento: SALA 01 	 Bairro: CENTRO 
Município: GONCALVES DIAS 	 Estado: MA 

Número; 60 

Cep: 65775-000 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a 
ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Receita Municipal, constatamos não existir 
pendências em nome do contribuinte acima identificado, nesta data. 

Reserva-se o direito da Receita Municipal cobrar dividas posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Art. na  501 
Inciso 1. da Lei Complementar Municipal n° 219/2017 do Código Tributário Municipal, combinado com Art. n° 205 da Lei 
Federal n2  5.172(1966 do Código Tributário Nacional. 

Obs.: Para o CNPJ/CPF(MF) n2  45281.79410001-47 Esta Certidão engloba pendências do próprio CNPJ/CPF ou pelas 
quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como ao 
descumpilmento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 12/10/2022 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem suda eficácia até a data de validade acima informada, tendo sido lavrada 
em Gonçalves Dias (MA). em 14 de julho de 2022 às 14:37, sob o código de autenticidade n°  
0D7F49S47AC5D642F29DBEFE4B2AB1 04. 

t 
NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS. 



CAIXA ECONÕMSCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 	45.281.794/0001-47 
Razão SocialC 5 MEDEIROS DISTRIBUIDORA LTDA 
Endereço: PC )OAO AFONSO CARDOSO / CENTRO / GONCALVES DIAS / MA /65775-

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Vaiidade:01/07/2022 a 30/07/2022 

Certificação Número: 2022070102211912716250 

Informação obtida em 14/07/2022 14:39:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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Ádministrativo 
FIjn°  li  
visto IN- 

CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 45.281.794/0001-47 
Certidão n°: 6604801/2022 
Expedição: 24/02/2022, às 15:27:01 
Validade: 23/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o n°  45.281.794/0001-47, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 
consulte o sítio da RFB (www. receita. fazenda. gov.br) 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

ti) 
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C $ MEDEIROS DISTRIBUIDORA LTDA 
	 visto 	 fttP). 45ias.n/tjí47 

PC JOAO AFONSO CARDOSO Ff60-SALA 01 	
NIRE: 21201210492 	DATA: 14/02/2022 

CENTRO- GONÇALVES DIAS - MA 

CEP: 65.775-000 

BALANÇO DE ABERTURA EM 14/02/2022 

ATIVO 150.000,00 PASSIVO 150.000,00 

CIRCULANTE 150.000,00 PATRIMôNIO LiQUIDO 150.000,00 

DISPONIBILIDADES 150000,00 CAPITAL INTEGRALIZADO 150.000,00 

Caixa 150.000,00 Capital Social 150.000,00 

TOTAL DO ATIVO 150.000,00 TOTAL DO PASSIVO 150.000,00 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO DE ABERTURA da firma C 5 MEDEIROS DISTRIBUIDORA LTDA, 

somando a importância de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), no seu ATIVO E PASSIVO. 

Gonçalves Dias MA, 14 de fevereiro de 2022 

CRISTIANO SANTOS MEDEIROS 
	

ANNE CAROLINE COSTA JLJLIO 

CPF: 037.591.343-27 
	

CRC 011329-MA 

Sócio Administrador 
	

Contadora 

o 



IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

 

CP F/CNPJ 

00313150389 

   

Nome 

 

ANHE CAROLINE COSTA JIJUO 

 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

OL. LW4-Q2LL2OQft 
Proceuo Ad*Jyo 
ris ntii 
Vim 1. 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa C 5 MEDEIROS DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitalmente por: 

CSRTIflcO O RZOIST DE 29/03/2022 07:38 o ar 20220257752. 
POT0coW: 220257752 M26/03/2022. 
CÓDIGO 03 VflIflCAÇM: 12203492620. fl1PJ 0?. $303; 45251794000147. 
U: 21201210492. cai ZflflOS 00 $36IS?W DE: 29/03/2022. 

J Li CE MA c s ~s DI$fliBQIDQ4A 

LAP.ISS). 	DA SILVA 
SZcPZTMUAEAL 

ww. 7p1050ZtcS1 .05.90V. br  

1 vslSdsd* 4Cn0 dÕctac.L0. , i 	S.. 	.00w:Õ,açj d 	L.iatLS4..ds Ó. ZÚ.9CLLVÚ3 põxta.i. 
3e3 :e3rtcvG& cOøtgn øe venflclçSQ. 
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,1 Visto 	  

 

 

 

PREFEITURA MUNIU IPÀC ÔE GONCALVES DIAS 
SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL 

ALVARÁ LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2022 

INSCRIÇÃO 
2031 

CPF/CNPJ 	 NÚMERO CONTROLE 
45.281.794/0001-47 

RAZÃO SOCIAL 
C 5 MEDEIROS DISTRIBUIDORA LTDA 

NOME FANTASIA 
MEDEIROS DISTRIBUIDORA 

LOCALIZAÇÃO 
PC JOAO AFONSO CARDOSO, 60. SALA 01, CENTRO 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

CNAE Principal e Secundários 

4711-3/02 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREOOMINÃNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCA 

4322-3/02 INSTALACAO E MANUIENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 

4623.1/06 COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES. FLORES. PLANTAS E GRAMAS 

4623-1/09 COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS 

4642-7/02 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 

4649/04 COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima listadas e firma compromisso, sob as penas da lei, 
de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercido das atividades econômicas 
constantes do objeto social, no Que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso 
de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária. ambiental e de prevenção Contra incêndios e pánico O 
contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do 
Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL Á FISCALIZAÇÃO. 

EMISSÃO: 21/03/2022 
VÁLIDADE: 31112/2022 

CODIGO AUTENTICAÇÃO 
756462ED8CA057F744C3A4E8B1 E86712---. 
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CNPJ N.0  45.281.794/0001-47 

(98) 98840-4548 

CNPJ 45.281.794/0001-47 

distmedeiros©gmaii.com  

PC. João Afonso Cardoso, 60. sala 01 - Centro 

Conçalves Oias-65.775-000 

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURIDICA DE NÃO EMPREGAR MENOR DE IDADE 

Referencia: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2022 

Câmara Municipal de Governador Archer/MA 

C 5 MEDEIROS DISTRIBUIDORA LTDA MEDEIROS DISTRIBUIDORA, inscrito no 

CNPJ sob o n°45281794/0001-47, por intermédio de seu representante 
legal o Sr Tiago Santos Medeiros, portador (a) da Carteira de Identidade 
ri0. 187118620217 SSP-MA e do CPF n°035.540.643-86, DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do art. 27da Lei no. 8.666, de 21 de Junho de 1993, 
acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHERQÇ4 	.  
CNPJ 01.210.698/0001-32 

AV. MANOEL PACIENCL& N°826 CENTRO. GOVERNADOR ARCHER - MA 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: O fornecimento de matérias permanente tipo: microfone sem fio, 
geladeira, fogão, prateleira de aço e ar condicionado para atender as necessidades 
da câmara municipal 

AMPARO LEGAL: Art. 24 Inciso 1, da Lei 8.666/93 e Decreto Presidencial n° 9.412 
de 18 de junho de 2018 

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, no uso das atribuições que lhes são 

o 	conferidas, vem adjudicar o objeto acima especificado à empresa: 

CONTRATADO  

C 5 MEDEIROS DISTRIBUIDORA LTDA, MEDEIROS DISTRIBUIDORA 
CNPJ N°45.281.794/0001-47, 
PRAÇA JOAO AFONSO CARDOSO N°60 SALA 01 CENTRO 
GONÇALVES DIAS - MA 

VALOR: R$ R$ 17.056,00(dezessete mil e cinqüenta e seis reais) 

Governador Archer- MA, em 15 de julho de 2022 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO:  

Za,a OAtØ  
Darilvia Sousa Santos 
Presidente da CPL 

QJVjAÂJ LN\ <t 
Antonia Erenilda Ferreira 

t  
LimaPOL  

Secretária da CPL 

2JhiQ, 0io15 Q41(gniL- 
Wane Dias Andrade 
Membro da CPI- 
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CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHERGYIÀ 	II. 
CNPJ :01.210.698/0001-32 

AV. MANOEL PACIENCIA N°826 CENTRO, GOVERNADOR ARCIIER - MA 

RELATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 000712022. 

FUNDAMENTO LEGAL: Inciso 1 do art 24 da Lei no 8.666/93 e Decreto 
Presidencial n°9.412 de 18 de junho de 2018. 

Excelentíssima Senhora Presidente. 

Através do presente procedimento, foi determinada o fornecimento de 
matérias permanente tipo: microfone sem fio, geladeira, fogão, prateleira de aço e ar 
condicionado para atender as necessidades da câmara municipal 

Feitos os primeiros estudos, ficou constatado que se tratava de 
situação onde era permitida a dispensa de licitação, conforme inciso 1, do art. 24 da 
Lei n° 8.666/93 e Decreto Presidencial n° 9.412 de 18 de junho de 2018, tendo o 
setor competente realizado coleta de preços, conforme consta nos autos, sendo 
apurada a proposta apresentada onde se sagrou vencedor a empresa C 5 
MEDEIROS DISTRIBUIDORA LTDA, MEDEIROS DISTRIBUIDORA CNP.J N- 
45.281.79410001-47, PRAÇA JOAO AFONSO CARDOSO N° 60 SALA 01 
CENTRO GONÇALVES DIAS - MA, no valor global de R$ 17.056,00(dezessete 
mil e cinqüenta e seis reais) analisados os dados referentes à coleta de preços, 
verificou-se que a empresa interessada apresentou preço vantajoso para a 
Administração, em conformidade com o art. 30  da Lei Federal n° 8.666/93, motivo 
pelo qual fica recomendada a fornecer objeto da contratação. 

Diante disso, submetemos á consideração da autoridade superior o 
. 

	

	presente processo, que dentro do Poder Discricionário cabível à espécie, decidirá 
sobre a contratação questionada. E o Relatório. 

Governador Archer— MA, 18 de julho de 2022 

Danivia Sousa Santos 
Presidente da CPL 
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CNPJ :01.210.698/0001-32 
AV. MANOEL PACIENCIA N°826 CENTRO, GOVERNADOR ARCHER - MA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2022. 

Processo Administrativo n° 01.1107.001/2022 
Modalidade: Dispensa de Licitação (Art. 24, Inciso IV da Lei. 
n.° 8.666/93, combinado com a Lei. n°  926. de 2020 e Decreto 
Presidencial n° 9.412 de 18 de junho de 2018) 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de matérias 
permanente tipo: microfone sem fio, geladeira, fogão, 
prateleira de aço e ar condicionado para atender as 
necessidades da câmara municipal 

A Câmara Municipal de Governador Archer - MA, por intermédio 
de sua comissão de licitação, na pessoa de sua ilustre 
presidente, submete à apreciação desta consultoria jurídica o 
presente processo de dispensa de licitação, na qual se requer 
análise jurídica da legalidade do procedimento adotado, bem 
como do contrato decorrente do processo, tendo em vista a 
necessidade de deflagração de procedimento objetivando a 
contratação de empresa para o fornecimento de matérias 
permanente tipo: microfone sem fio, geladeira, fogão, 
prateleira de aço e ar condicionado para atender as 
necessidades da câmara municipal 

Com efeito, denota-se que a referida contratação visa 
suprir a extrema necessidade da Câmara Municipal, por meio de 

19 	dispensa de licitação, uma vez que o valor total da 
contratação não ultrapassa os limites legais para a modalidade 
eleita. 

Inicialmente, deve-se salientar que a presente 
manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos 
constantes dos autos até a presente data e que, em face do que 
dispõe o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 
1988 cio artigo 24, inciso II, da Lei Federal no 8.666, de 
1993, relatamos que consta dos autos declaração do ordenador 
de despesas, com as exigências, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, a saber: indicação da fonte de custeio para arcar com 
o dispêndio, adequação da despesa com a Lei Orçamentária 
Anual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual, 
bem como cotação do menor preço. 

Relatado o pleito e apontando os documentos juntados, 
e, considerando que a autoridade máxima desta Instituição 
assentiu acerca da deflagração do procedimento licitatório, 
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CNPJ : 01.210.698i'000I-32 
AV. MANOEL PACIF.NCIA N°826 CENTRO. GOVERNADOR ARCILER - MA 

consoante previsto na legislação em vigor, passamos ao 
parecer. 

Meritoriamente, a presente contratação, salvo entendimento em 
contrário, poderá ser levada a efeito pela modalidade 
escolhida, ou seja, dispensa de licitação a luz das 
disposições constantes no artigo 24, inciso II, da Lei de 
Licitações (8.666/1993), abaixo transcrito, haja vista que o 
valor cobrado pelo fornecimento a ser contratados não 
ultrapassa o limite de R$ 17.056,00(dezessete mil e cinqüenta 
e seis reais). 

Art. 24. É dispensável a Licitação: 

II - Para outros serviços e compras de 
valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inc. II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

• Incisos 1 e II alterados pela Lei 
9.648, de 27.05.98. 

Decreto Presidencial: no 9.412 de 18 de 
junho de 2018 

Ora, como se vê a dispensa de licitação, à iuz das 
disposições acima transcritas, encontra perfeita guarida, 
sendo certo afirmarmos que, salvo entendimento em contrário, 
foram observados os ditames legais, além de ser possvei 
verificar a inexistência de óbice legal ao prosseguimento do 
procedimento licitatório para a pretendida aquisição vertente, 
o que nos leva a conclusão de legalidade dos atos até então 
praticados, considerando, pois, o valor total serviços a serem 
contratados. 

Ademais, a escolha da modalidade licitatória em análise 
propicia para a Administração os seguintes benefícios, de 
grande destaque e repercussão, a saber: (a) economia; (b) 
desburocratização do procedimento licitatório e (o) rapidez. 

De outro vértice, salienta-se também, que no caso 
concreto, a instauração de procedimento de dispensa foi 
autorizada pela autoridade competente com vistas à contrataço 
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dos serviços, tudo em conformidade com o artigo 24, inciso II, 
da Lei 8.666/1993. 

Dessa forma, e, considerando todo o exposto, opinamos, 
salvo melhor juízo, que, quanto aos aspectos jurídico-formais 
não há óbice legal quanto ao prosseguimento do procedimento 
licitatório para apreendida contratação, na forma dos 
documentos carreados ao processo ora analisado, além do 
contrato os quais foram elaborados em consonância com a 
legislação disciplinadora da matéria. 

Por fim, conclui-se ainda, que os princípios da 
Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade e 
da Eficiência, todos insculpidos no artigo 37, da Constituição 
Federal estão em plena aplicação no caso sob exame, de modo 
que o presente certame poderá, com nossa opinião sugestiva de 
aprovação, ser engendrado sob a modalidade supra referida, 
dispensa de licitação, tomando-se como parâmetro a o valor 
global dos serviços a serem contratados. 

É o Parecer. 
Governador Archer- MA, 19 de julho de 2022 

±ancisca Thaynara Soares Reis 
Assessora Jurídica 
OAB - MA 17.504 e 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 00712022 
Processo Administrativo n. 001.1107.001/2022 

ASSUNTO: O FORNECIMENTO DE MATÉRIAS PERMANENTE TIPO: 
MICROFONE SEM FIO, GELADEIRA, FOGÃO, PRATELEIRA DE AÇO E AR 
CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 

SENHORA PRESIDENTE, 

TENDO EM VISTA A DISPENSA DE LICITAÇÃO, SUBMETEMOS O 
PRESENTE À APRECIAÇÃO DE VOSSA EXCELÊNCIA, PARA QUE, SE DE 
ACORDO ESTIVER, SE DIGNE RATIFICAR O JULGAMENTO PROFERIDO PELA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, REFERENTE À DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N.° 007/2022, SENDO QUE A PROPOSTA ESCOLHIDA FOI. 

CONTRATADO: 

C S MEDEIROS DISTRIBUIDORA LTDA, MEDEIROS DISTRIBUIDORA 
CNPJ N° 45.281.79410001-47, 
PRAÇA JOAO AFONSO CARDOSO N°60 SALA 01 CENTRO 
GONÇALVES DIAS - MA 

VALOR: R$ 17.056,00(dezessete mil e cinqüenta e seis reais) 

Governador Archer- M, 20 de julho de 2022 

.C?1/k1Q SèkAAL  
Danivia Sousa Santos 

Presidente da CPI- 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2022 

OBJETO: O FORNECIMENTO DE MATÉRIAS PERMANENTE TIPO: MICROFONE 
SEM FIO, GELADEIRA, FOGÃO, PRATELEIRA DE AÇO E AR CONDICIONADO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Ratificação da Dispensa de Licitação 

Ratifico para fins do disposto no art. 26 da lei Federal ri0  8.666/93, e à vista do 
Parecer emitido pelo Assessor Jurídico, a Dispensa de Licitação N.° 007/2022, 
fundamentada no inciso 1 do art. 24 da lei supra, cujo objeto é o fornecimento de 
matérias permanente tipo: microfone sem fio, geladeira, fogão, prateleira de aço e ar 
condicionado para atender as necessidades da câmara municipal, junto à empresa 
C 5 MEDEIROS DISTRIBUIDORA LTDA, MEDEIROS DISTRIBUIDORA CNPJ N.  
45.281.794/0001-47, PRAÇA JOAO AFONSO CARDOSO N° 60 SALA 01 
CENTRO GONÇALVES DIAS - MA, no valor de R$ 17.056,00(dezessete mil e 
cinqüenta e seis reais) 

Governador Archer- MA, 21 de julho de 2022 

o 

o Maria de Jesus Gomes BUfo 
?esidente da Câmara municipal 
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ANO XLVI N°145 SÃO LUIS, QUINTA - FEIRA, 04 DE AGOSTO DE 2022 EDIÇÃO DE HOJE: 26 PÁGINAS 

snIÁRIo 

ACORDO 
Agência Estadual de Pesquisa Agropccuária e Extensão Rural 
do Maranhão - AGERP/MA 	 01 

ADITIVOS 
SCCTCCaIia de Estado de Administração Penitenciária e Outros 	01 

APOSTflÀ 
Agência Estadual de Mobilidade Urbana e Seiviços Públicos 

ACORDO 

AGÊNCIA ESTADUAL DE PESQUISAAGROPECUÃRIA 
E EXTENSÃO RURAL DO MARANIIÃO - AGERP/MA 

Extrato de Acordo de Cooperaçio Técnica da Agência E!ktadual de 
Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural do Maranhão - AGERJ'/ 
MA Espécie: Acordo de Cooperação 'récnica. ccicbrado com a (co-
pentiva dos Agricultores Familiares e Agi-op. de Sitio Núo - 
Objeto: Integração de esforços entre as I'arres, para promover As- 

MOB 	 08 
AVISOS 

sist&icia Técnica e Extensão Kural, além do desenvolvimento, cons-
trução. aperfeiçoamento e distribuição de tccnoiogia.s cm Pesquisa 

Secretaria de Estado da Saúde e Outros 	 08 Agropecuária nu Estado do Maranhão. coto vistas ao dcscnvolvitncn- 
COMUNICAÇÕES todas unidades produtivas de agricultores e agricultoras tinialiarcs. 

Secretaria de Estado da Saúde e Outras 	 16 Processo n: 120133122-AGERP; Data de Assinatura: 10(w2022: 
CONTRATOS SignatÁrios: Loroana Coutinho de Santana - Presidenu da ,\Iici:: 

Seccetariade Estado do Esporte eLazereOutros 	18 Estadual de Pesquisa Agropecuãria e Extensão Rural do Maranhào 

CONVÊNIOS AUERI'/MA e (icnival Mnnda da Silva - Presidente da Cooperativa 

Secretaria de Estado da Saúde 	 23 dos Agricultores Familiares e Agrop. de Sitio Novo - MÁ. 

CONVOCAÇÃO ADITIVOS 
Gmnnor*e S.A 	 23 

ERRATAS SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e Outras 	23 PENITENCIÁRIA 

ESTATUTOS 
Lar da Divina Providëneia - Organização de Amparo aos Idosos RESENHA Dg TERMO ADmvORd: Pr~ n°0l2754t20l9- 
eøutio 	 24 SEAP/MA; ESPÉCIE: Resenha do TERMO ADiTIVO N°04 AO 

NOTA DE EMPENHO CONTRATO N° 080/2019-SEAP de 26 de novembro de 2019, que 

Secretaria de Estado da Fazenda 	 24 tem como objeto a contratação do Lote 1 do Pregão Presencial ti*  

TERMO DE ADESÃO 5512019-CSLIC/SEAP, para prestação de serviços voltados ao 

Agência Estadual de Pesquisa Agropccuária e Extasio Rural 
do Maranhão - AOERP/MA 	 24 

apoio administrativo e à manutenção predial e de equipamentos. 
de natureza continua e por demanda, sob condições definidas pela 
Convenção Coletiva de Trabalho de cada categoria FARTES: Se 

TERMO ADMINISTRATIVO cretaria de Estado de Administração 	Pcnitenciánn-SEAP.M. 
Seartaria de Edo Dawolvhnaso Ecaúnicoe Ptog.mnms CNPJ a° 13.127.340/0001-20. e a empresa B M DE ALMEIDA 
Estratégicos 	 25 ElRELI —EVOLIÁJTION; CNP 	n°. 09.028.981/000l-5II: OBJE- 

TERMOS DE COOPERAÇÃO TO: DO ACRÉSCIMO: O presente Termo Aditivo teto por objeto 
Instituto de Colonização e Terias do Maranhão - ITERMA 	25 repactuar o valor de R$ 49.542.58 (quarenta e nove mil, quiniten- 

TERMO DE CONVÊNIO ias e quarenta e oito reais e cinquenta e oito centavos) ao Contrato 
Agência Estadual & Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural n° 080/2019-SEAP, com fulcro no artigo 65. inciso li. aljnea 	tI". 

doMaranhão-AOERP/MA  	25 da Lei n. 08666/l993.  representando uni pereentual aproximado de 

TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO 2,1584963561011% (aproximadamente dois inteiros e dezesseis cen- 

Casa Civil e Outros 	 25 
TERMOS DE RATIFICAÇÃO 

tésimos) ao valor inicial do contrato. Com  o acréscimo efetuado por 
meio dente Termo Aditivo, o valor global do contrato n° 0802019-
SEAP. passa de RS 2.295.513.72 (dois cniva&s. duzentos e noventa 

Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH 	26 c cinco mil, quinhentos e treze reais e setenta e dois centavos) para 
R$ 2.345.062,30 (dois milhões, trezentos e quarenta e cinco mil. sct- 

Esta «lição publica em Supkinciito o Edital de Lidiaçio Púbica senta e dois reais e trinta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ- 
LIcitação LRE Eletrônica N°01112022— EMAP. RIA: Os recursos financeiros parta cobertura do presente aditamento 

correrão ã conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão: 56.000- 
Secretaria de Estado de Administração Penitenciaria: 	Unidado 
Orçamentária: $610l-SEAP; Função: 14; Suhíunção: 421: Pngruna 

Assinado de forma digital por 0554; Ação: 4684-Manutenção das Unidade Prisionais: Subação. 
TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA 002715- Mnutenção Predial; Natureza Despesa: 33.'flI.;U.99 Outros 

FIALHO C0ELH04521 5170304 Serviços Serviços de Terceiro-Pessoa Juridica Grupo PrograrTtaçao 
Financeira: 003 Outras despesas Corrente; Fonte: 0101-Recurso do 
Tesouro; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 65. inciso II, nUnca 
'4", da Lei Federal 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Murilo Andrade 

 	de Oliveira, CPF n°976.346.386-68. Secretário de Estado de Adirá- 
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QUINTA — FEIRA, 04 -AGOSTO-2022 

AVISODE LICITAÇÃO UCITAÇÃOELETRÕNICAN" 198(2022-
CSL/EMSERII PROCESSO ADMINISTRATIVO 52.781/2022 
- EMSERH OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E FF4-
SUMOS SOB DEMANDA VISANDO ATENDER À OFICINA 
1*. RESTAURAÇÃO DE MOBÍLIA HOSPITALAR DA EM-
SERH. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR 
LOTE DATA DA ABERTURA: 18/08/2022, às O9hOOmIn. horá-
rio de Brasília. Local de Reabzaçlo: Sistema Licitações-e (www. 
licitacoc-e.coin.br.'  Edital e demais informações estão disponíveis 
em wwwsmsctma.tov  hr e www licitac  esesontbr.L.icitaçto n° 
19533431 lnfonnaçes adicionais serão prestadas na CSL"EMSERII 
localizada, na Av. Roiborema. Qd-16, n° 25. Bairro do Calhas. São 
Luis/MÁ no horário de OShOOmin as 12h00min e das I4h00min as 
lShOOmin de segunda a sexta, pelos e-mais 'csl.emserb.magmaiI. 
com" e tbyago.csLemserbgmatcom ou pelo Telefone (98) 3235-
7333. São Luis (MA). 02 de agosto & 2022. Thyago Monte Souza 
Agente de Licitação da CSI 

CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
ARCHER - MÁ 

Ratificação da Dispensa & Licitação Ratifico para fins do disposto 
no art. 26 da lei Federal n° 8.666/93, c  vista do Parecer emitido pelo 
Assessor Jurídico, a Dispensa de Licitação N.° 007/2022. tbndamcn-
tada no inciso! do art. 24 da lei supra, cujo objeto é o fornecimento de 
matérias permanente tipo: microfone sem fio, geladeira, fogão. prate-
leira de aço e ar condicionado para atender as necessidades da câma-
ia municipal, junto à empresa C 5 MEDEIROS DISTRIBIJII)ORA 
LTDA, MEDEIROS DISTRIBUIDORA CNPJ N°45.281.794/0001-
47. PRAÇA JOAO AFONSO CARDOSO N° 60 SALA 01 CENTRO 
GONÇALVES DIAS- MÁ, no valor de RS 17.056,00(dezesete mil 
e cinqüenta e seis reais) Governador Archer- MÁ, 21 de julho de 2022 
Mana de Jesus Gomes Brito Presidente da Câmara mun 

CAMARA MUNICIPAL. DE IMPERATRIZ - MÁ 

IkO. PUtt5'A('ÔEs DE TERCEIROS  

gistro de Preços. tendo por objeto, a aquisição de materiais perntanen-
tese materiais de informática de interesse desta Casa l.ctisIativa. Fsr.' 
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no trtdereço 
supra, de? a 0 feira, no horário das 07:0hs (sete horas e trinta minu 
trai) is 1 3:3Ohs (treze horas e trinta minutos), onde poderão ser consul' 
tados gratuitamente ou obtidos mediante recolhimento da tmponãnc'a 
de RS 30.00 (trinta reais), que deverá ser (eito através de deposito c 
ainda estará disponível mm site: http:Jwww.camanimnpentri,.ma.gtn. 
br/ - Esclarecimentos adicionais. no mesmo endereço. Imperatriz 
MA. 04 de agosto dc 2022. Hayanne Kliseia Lima da Silva-Pregoeira. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES -MA 

AVISO DE liCITAÇÃO TOMADA DE PRIECOS .V' 00212022' 
CMPN. A Câmara Municipal de Paulino Neves (MÁ). torna pÜo 
co que realizará no dia 19f0í2022. is 10:30 horas.  Iict4ção I:a ia-
dalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global das insçii-
çães. regida pelas normas estipuladas no instrumento .or.viica'ari,. 
Objeto:  Contratação de empresa visando á prestação dos serviços 'ia 
realização de concurso público para preenchimento das vagas md:-
cadas no Projeto Básico deste Edital para a ('AMARA Ml NICIPAI 
DE PAULINO NEVES - MÁ, em conformidade com as cspeci6e-
ções contidas no edital e seus anexos. Base Legal: Lei Federal o' 
8.66611993. pela lei Complementar n° I2';'2006, pelo l)ccrc:r' Fc'-
dera! n° 8.53812015, pelas demais normas legais e regulanientares 
aplicáveis à espécie. Local:  Sala da Comissão Permanente dc 1 
tação, Prédio da Câmara Municipal de Paulino Neses (MA). situada 
na iW Dr Paulo Ramos, s/n", Centro. O Edital e seus anexos estarão 
à disposição dos interessados no portal da transparèiicia, pel, e-usai! 
,moaulinonever>email.coaae na sede da Câmara Municipal, de se-
gunda a sexta-feira. no horário das 08:OOhs às 1 2:0(Jhs, onde poderão 
ser consultados ou obtidas gratuitamente, mediante a entrega de "pen 
drive". Paulino Neves (MÁ). 01 de agosto de 2022. lzaQue do Carmo 
Carvalho. Presidente da Câmara Municipal. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MÁ 

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022-SRP. A ('imara 
Municipal de Pinheiro-MA, torna público, para conhecimento dos in-
teressados que fará realizar, sob a égide da Lei Federal n° 10320/02, 
Lei Comnplanentar n° 123,2006, Decreto Federal n° 10.024/2019. li-
citação na modalidade Pregão Elctr6nico n° 002'7022-SRP. do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO E !T(IIA-
DO, tendo por objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, para 
finura e eventual aquisição de material de consumo (expediente, hi-
giene/limpem gCimaus. copa, cantina e descartáveis), de interesse da 
Câmara Municipal de Pinheiro-MA, no dia li de agosto de 2022. às 
08:30 lis (oito horas e trinta minutos), em sua sede. na  Av. 1k. Paulo 
Ramos, n° 129, Centro, Pinheiro-MA, sendo presidida pelo Pregoeiro 
desta Câmara Municipal. O Edital e seus anexos estão ã disposiçào 
dos interessados no endereço supra, de 22  a 6° feira (exceto feriados). 
no horário das 08:0041 (oito horas) às 13:00h (treze horas) onde po 
derão ser consultados gratuitanmente ou obtido mediante apresenta-
çãodepen-.hiveouda entrega dc0l (uzna) resma de papel A4.bem 
como pela internei, através de nosso endereço elctrônteo: cnwma( 
hotmnail.com, bem como pela internei, onde se encontra publicado no 
SACOP, sistema "mural de divulgação de licitações", mantido pelo 
TCE/MA, a ser aeessado pelo endereço www.lieitanet.com.br. Escla-
recimentos adicionais, no mesmo endereço ou pelo e-mail: cmp.m4i 
botmail.com. Pinheiro-MA, 02 de agosto de 2022, Ricardo Jorge 
Monos Ribeiro Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2022 
REGISTRO DE PREÇOS A Prefeitura Municipal de Açaitindia, por 
meio do pregoeiro oficial, toma público, para o conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia li de agosto de 2022 às 09:00h 
(nove horas) horário de Brasilia, licitação para registro de preçns. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°010/2022 A 
Câmara Municipal de Imperatriz MA. localizada Rua Sitnplicio 
Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz— MÁ, através da sua Pregoeira, 
instituída pela penaria no 001/2022, torna público que, com base na 
Lei Federal n° 10.520/2002. Resolução n° 001/2021. Resolução n° 
00212021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei 

• Federal iC 8.666/1993, a Lei Complementar no 12312006 e demais 
normas pertinentes à espécie, realizará is 09;00hs (nove horas) do 
dia ló de agosto de 2022, a licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRONICA, do tipo Menor Preço, por Item. pelo Sistema 
de Registro de Preços, tendo por objeto, a execução dos Serviços de 
reforma de moveis tipo cadeiras, mesas, estofados e refrigeradores, 
de interesse desta Casa Legislativa. Este Edital e seus anexos estão 
à disposição dos interessados no endereço supra, de 2 a 6° feira, no 
horário das 07:30hs (sete horas e trinta minutos) às 13:30hs (treze 
horas; e trinta minutos), onde poderão ser consultados gratuitamente 
ou obtidos mediante recolhimento da importância de RS 30,00 (trinta 
reais), que deverá ser feito através de deposito e ainda estará disponi-
vel no site: httjri/m'nmanirnpaatiiz.ma.gov.bn' - Esclarecimen-
tos adicionais, no mesmo endereço. Imperatriz— MA, 04 de agosto de 
2022. Hayanne Kliseia Lima da Silva Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°011/2022 A 
Câmara Municipal de Imperatriz - MÁ, localizada Rua Simplicio 
Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MÁ, através da sua Pregoei-
ra, instituida pela portaria n°  001/2022, toma público que, com base 
na Lei Federal n° 10.520/2002, Resolução n° 001/2021. Resolução 
n°002/2021, aplicando-se, subsidiariainente. no que couberem, a Lei 
Federal n°8.666/1993, a Lei Complementar 0  123/2006 c demais nor-
mas pertinentes á espécie, realizara às 09.00bs (nove horas) do dia li 
de Agosto de 2022, a licitação na modalidade PREGAO. na  forma 
ELETRONICA, do tipo Menor Preço, por Item. pelo Sistema de Re- 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHEIYM 	  

CNPJ 01.210.693/0001-32 
AV. MANOEL PACIENCIA N°826 CENTRO, GOVERNADOR ARCHER - MA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.°  00712022 
Processo Administrativo n. ° 01.1107.00112022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N° 
001 .2507.2022,.DP.00712022 

QUE ENTRE Si CELEBRAM A CAMARA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER-MA 
E A EMPRESA C 5 MEDEIROS 
DISTRIBUIDORA 	LTDA, 	MEDE!ROS 
DISTRIBUIDORA, PARA O FIM QUE 
ESPECIFICA. 

Aos 25(vinte e cinco) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, de um 
lado a CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER - MA, com sede a Av. 
Manoel Paciência n0826, Centro, CEP: 65.770-000, GOVERNADOR ARCHER - MA, 
adiante denominada CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ sob o n.° 01.210.698/0001-32, neste ato representado pela Sra. 
Maria de Jesus Gomes Brito Presidente da Câmara Municipal, brasileira, casada, 
RG: 3694793-8, SSP/MA, CPF sob n° 914.725.553-66. residente nesta cidade, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa C S MEDEIROS DISTRIBUIDORA LTDA, MEDEIROS DISTRIBUIDORA CNPJ 
N° 45.281.794/0001-47, PRAÇA JOAO AFONSO CARDOSO N° 60 SALA 01 CENTRO 
GONÇALVES DIAS - MA, neste ato representa pelo Senhor Tiago Santos Medeiros, 
portador do CPF: 035.540.643-86, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N° 001.2507. 2022.DP.00712022, regido 
pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de matérias permanente tipo: 
microfone sem fio, geladeira, fogão, prateleira de aço e ar condicionado para 
atender as necessidades da câmara municipal, de acordo com a planilha vencedora 
em independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente 
contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Dispensa de Licitação Art. 
24, inciso II da Lei Federal 8.666193 e pelos preceitos de direito público. 

CLÁUSULA SEGUNDA —DO VALOR TOTAL 

O valor do presente contrato é de R$ 17.056,00(dezessete mil e cinqüenta e seis 
reais, conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora 
do certame: 

ITEM 	 DE5CRIMINAÇÂO 
	

MARCA 	QUANT. V. UNit 	V. TOTAL 

o 

o 



©j,  \XC+ - CC 
processo Admuni áCtivo 

ESTADO DO MARANHÃO 	ti   n° 	 

	

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCFWA 	-  
CNPJ :01.210.698/0001-32 

AV. MANOEI. PACIF,NCIA N° 826 CENTRO, GOVERNADOR ARCIJIR - MA 

MICROFONE SEM FIO, BIVOLT KARAOKE 
PROFISSIONAL SIMPLES SUPERLUX 12 284.05 R$ 	3.408.60 
GELADEIRA DUAS PORTAS FROST FREE 

4 pUPLEX 371 LITROSI INOX ELETROLUX 1 4.749.05 R$ 	4.749,05 
FôXO A GÁS PORTM PANELA ALTA R$ 

5 PRESSÃO 04 BOCAS ESMALTEC 1 1.779.05 R$ 	1.779,05 
ESTANTE DE AÇO COM 6 PATELEIRA 194 RS 

6 CM X70 CM X30CM ELITE AÇO 5 854,05 RS 	4.270,25 
RS 

AR CONDICIONADO 12.000 STUS ELGIN 2.849.05 RS 	2849.051 

TOTAL R$ 	17.056,001 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui Contratado fl0 sofrerá reajuste e inclui 
todas as despesas com impostos, transporte, seguros, taxas OU outros tributos 

o 
	eventualmente incidentes sobre os materiais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, Constituem obrigações da 
CONTRATADA: 

a) Entregar os materiais diretamente no almoxarifado da Câmara Municipal de 
Governador Archer, de acordo com a solicitação de fornecimento feito pelas mesmas 
sob pena de rescisão de contrato; 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

• pela CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros. 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato: 

e) Obedecer aos prazos de entrega, recebimento e substituição 

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros 
quando da execução do Contrato; 

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não 
estejam em conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as 
mesmas especificações; 
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CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHEIVMLtO 	- 
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AV. MANOEL PACIENCIA N°826 CENTRO, GOVERNADOR ARCHF.R - MÁ 

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente. as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo 
de Contrato; 

j) Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

Ø 
previdenciá rios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se 
compromete a: 

a)Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações; 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do 
servidor responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o 
caso; 

f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado inclusive, no 
Contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir dA 

assinatura deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessãnc 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHERfaO 	  
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atendimento total do material cotado limitando-se a 31 de dezembro de 2022. 
consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será feito em favor da empresa em até 10 (dez) dias após o 
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária 
após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados 
os números das respectivas requisições. 

Os pagamentos serão efetuados pela Câmara Municipal conforme suas solicitações 

o e entrega dos materiais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do 
município da seguinte dotação orçamentária: 

PODER 	01 Poder Legislativo 
ORGÃO 	01 Câmara Municipal de Gov. Archer 
FUNÇÃO 	01 Legislativa 
SUBFUNÇÁO 	031 Ação Legislativa 
PROGRAMA 	0011 Gestão Legislativa 
ATIVIDADE 	2.002 - Manutenção e Funcionamento da câmara Municipal de Gov. Archer 
4.4.90.52.00 	  Equipamentos e Material Permanente 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
• CONTRATADA ã aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% 
(vinte por cento) do valor do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a 
CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a 
prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de 
GOVERNADOR ARCHER pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a 
CONTRATADA cumpra as condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão 
ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela 
CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

• PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita á aplicação de sanções 
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o 
especificado e aceito; 
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 
c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 
PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) 
dias consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser 
informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição e até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as 
conseqüências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do 
presente Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos 
termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser 
determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
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nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das 
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de 
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à 
rescisão unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou 
interpelação judicial, nos seguintes casos: 

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à 
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o 
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão; 

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base 
contratual; 

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte. sem 
autorização prévia e expressa da CONTRATANTE; 

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem 
designados pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a 
entrega do objeto: 

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os 
. 

	

	direitos da Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na 
legislação especial no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

Os produtos deverão ser entregues diretamente na sede na Câmara Municipal de 
Governador Archer/MA. 

O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 03 (três) dias após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho. 

Qualquer desconformidade em relação ao Termo de Referência será comunicada 
pela Comissão de Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a 
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substituir o produto ou a totalidade do produto no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o 
custo do transporte por conta da empresa contratada. 

No ato da entrega das mercadorias no almoxarifado Central e/ou próprio da 
Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor 
fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de 
recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto 
entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos. 

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão 
em desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, 
após a notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de 
recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, 
que será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e 
assinatura do carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 
e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto 
pactuado, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial 
de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega 
fora do horário estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor 
do horário e possibilidade de entrega em comum acordo. 

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na 
Câmara, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO 
DE GOVERNADOR ARCHER/MA, independentemente de ser ou não o fabricante 
do produto, a substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de 
fabricação, quaisquer irregularidade ou divergência com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do 
recebimento e/ou pagamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA  
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se 
referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor 
Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCAJIOO) N/30-1] x VP, onde: 
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AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com 
vigência a partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo 
pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser 
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a 
data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo—
IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

• AF = [(1 + IPCAJ100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com 
vigência a partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo 
pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO 

ACONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, 
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos 
produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA 
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 10  e 20  da Lei 

o 
	8.666/93. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 
8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos 
celebrados com a Administração Pública. 

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 
8.666, de 21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  
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A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste 
Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de 
imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES  

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de 
registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações 
verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa 
oficial, obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 
8.66611993, sendo a publicação condição indispensável á sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos á luz da Lei n° 8.666/93e dos princípios gerais 
de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO  

O presente contrato vincula-se ao Processo do DISPENSA N° 007/2022 e à 
proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a 
CONTRATANTE, ou terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da 
CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras combinações 
contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  

Fica eleito o foro da Cidade de Santo Antonio dos Lopes - MA, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou litígios oriundos. 

Governador Archer- MA, em 25 de julho de 2022 

As no  (3 
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EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 007/2022 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER - MA. AV. MANCEL 
PACIÊNCIA N°  826 CENTRO, GOVERNADOR ARCHER /MA. CNPJ N.° 04,210698;33 
32.REPRESENTANTE: 

121069833
32,REPRESENTANTE: MARIA DE JESUS GOMES BRITO. 
OBJETO: O FORNECIMENTO DE MATÉRIAS PERMANENTE TIPO: MICROFONE SEM FIO, 
GELADEIRA, FOGÃO, PRATELEIRA DE AÇO E AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 

DATA: 25 DE JULHO DE 2022. 

CONTRATADO: C & MEDEIROS DISTRIBUIDORA LTDA, MEDEIROS DISTRIBUIDORA CNPJ 
N° 45.281.79410001-47, PRAÇA JOÃO AFONSO CARDOSO N° 60 SALA 01 CENTRO 
GONÇALVES DIAS - MA 
REPRESENTANTE: Tiago Santos Medeiros, portador do CPF: 035.540.643-86, 
VALOR DO CONTRATO: RS 17.056.00(dezessete mil e cinqüenta e seis reais) 

EXTRATO DE CONTRATO 

CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER— MA 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N°  
001 .2507.2022DPM0712022. DISPENSA; N°  00712022. CONTRATANTE: Câmara municipal de 
Governador Archer- MA, OBJETO: Fornecimento de matérias permanente tipo: microfone sem fio. 
geladeira, fogâo, prateleira de aço e ar condicionado para atender as necessidades da câmara 
municipal. DATA DA ASSINATURA: 25107/2022, CONTRATADO: C & MEDEIROS DISTRIBUIDORA 
LTDA, MEDEIROS DISTRIBUIDORA CNPJ W 45.281.79410001-47, PRAÇA  JOÃO AFONSO 
CARDOSO NO  60 SALA 01 CENTRO GONÇALVES  DIAS - MA REPRESENTANTE: Tiago Santos 
Medeiros, portador do CPF: 035.540.643-86. VALORES DO CONTRATO: R$ 17.056.00(dezessete 
mil e cinqüenta e seis reais)DOTAÇÂO ORÇAMENTARIA: PODER 01 Poder Legislativo ORGÂO 
01 Câmara Municipal de Gov. Archer FUNÇÃO 01 Legislativa SUBFUNÇÃO 031 Ação Legislativa 
PROGRAMA 0011 Gestão Legislativa ATIVIDADE 2.002 - Manutenção e Funcionamento da Câmara 
Municipal de Gov. Archer4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente VIGÊNCIA: 
31112/2022. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. Maria de Jesus Gomes Brito, CPF: 
914.725.553-68 - Presidentes da Câmara Municipal. 
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DISPENSA N.° 007/2022. 
Processo Administrativo n. ° 01.1107.001/2022 

ORDEM DE PRESTAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Governador Archer (MA) em 25 de julho de 2022 

À EMPRESA: 

C 5 MEDEIROS DISTRIBUIDORA LTDA, MEDEIROS DISTRIBUIDORA 
. 	CNPJ N°45.281.794/0001-47, 

PRAÇA JOAO AFONSO CARDOSO N°60 SALA 01 CENTRO 
GONÇALVES DIAS - MA 

Conforme procedimento licitatôrio do processo em epígrafe, e conseqüente o termo 
de homologação, consoante dispõe a Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações,autorizam-se o fornecimento dos materiais, conforme descriminados 
abaixo, devendo o seu fornecimento ser de forma gradativa ou integral, sob 
demanda da Câmara, obedecendo aos itens, valor unitário e quantidade citada 
abaixo. 

ITEM DESCRIMINAÇÃO MARCA QUANT. V. LINIT. V. TOTAL 

1 

MICROFONE SEM FIO, BIVOLT 
KARAOKE PROFISSIONAL 
SIMPLES SUPERLUX 12 R$ 	284.05 R$ 	3.408,60 

4 
GELADEIRA DUAS PORTAS FROST 
FREE DUPLEX 371 LITROSI INOX 1 R$ 	4.749.05 R$ 	4.749,05 ELETROLUX 

5 
FOGÃO AGÁS PORTAA PANELA 
ALTA PRESSÃO 04 BOCAS ESMALTEC 1 R$ 	1.779,05 R$ 	1.779,05 

6 
ESTANTE DE AÇO COM  
PATELEIRA 194 CM X70 CM X3OCM ELITE AÇO 5 R$ 	854.05 R$ 	4.270.25 

8 AR CONDICIONADO 12.000 BTUS ELGIN 1 R$ 	2.849.05 R$ 	2.849,05 
TOTAL R$ 17.056,00 

Atenciosamente, 

Maria de esus Gomes Brit 
Presidente da Câriara municipal 
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ACORDO 

AGÊNCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA 
E EXTENSÃO RURAL DO MARANHÃO - AGERP/MA 

Extrato de Acordo de Cooperação Técnica da Agénda Estadual de 
Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural do Maranhão - .AGERP/ 
MÁ Espécie: Acordo de Cooperação Técnica. celebrado com a Coo-
perativa dos Agricultores Familiares e Agrop. de Sitio Novo - MA: 
Objeto: Integração de esforços entre as Panes, par.. pronlover As-
sistência Técnica e Extensão Rural, além do dcscnvolviinen:,,. cons-
trução. aperfeiçoamento e distribuição de tccnnl..giis cie. Pesquisa 
Agropecuária no Estado do Mararihào. com  vistas ao descnvoiv:in:n-
to das unidades produtivas de agricultores e agricultoras (auiiliarc.s: 
Processo 0: 120 I33/22-AGERP: Data de Assinatura: 1 01062022. 
Signatários: Loroana Cominho de Sanrana Presidenta da Agência 
Estadual de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural do Maranhão - 
AGERPJMA e Genival Mimada da Silva Presidente da Cooperati'.a 
dos Agricultores Familiares e Agrop. & Sitio Novo- MÁ 

ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIARIA 

RESENHA DE TERMO ADITIVO Ref.: Processo n°0127541/2019-
SEAP/MA: ESPÉCIE: Resenha do TERMO ADITIVO N"04 AO 

CONTRATO N° 080t2019-SE-AP de 26 tk novembro de 2019, que 
tem como objeto a contratação do Lote 1 do Pregão Presencial te' 
55/2019.CSLICISEAI para prestação de serviços voltados ao 
apoio administrativo e à manutenção predial e de equipamentos. 
de natureza continua e por demanda, sob eurediçóes definidas pela 
Convenção Coletiva de Trabalho de cada categoriL PARTES. Se-
cretaria de Estado de Administração Penitenciària-SEAPMA. 
CNN W 13.I27.3401000I-20. e a empresa 13 M DE ALMEIDA 
ELRELI —EVOLLUTLON; CNPJ n°. 09.028.981i0001-50; OBJE-
TO: DO ACRÉSCIMO; O presente Teimo Aditivo tem por objeto 
npactar o valor de RS 49.548,58 (quarenta e nove mil, quinhen-
tos e quarenta e oito reais e cinquenta e oito centavos) ao Contrato 
n° 080/2019-SEAP, com fulcro no artigo 65, inciso II. a!incz "d'. 
da Lei o. • 8.666/1993, representando um pereentual aproximado de 
2.1584963561011% (aproximadamente dois inteiros e dezes.seis cen-
tésimos) ao valor inicial do contrato. Com  o ai,éscimo efetuado por 
meio deste Termo Aditivo, o valor global do contrato n° 05W2019-
SEAP possa de 1(5 2.295.513,72 (dois milhões, duzentos e noventa 
e cinco mil, quinhentos e Une reais e setenta e dois centavos) para 
R$ 2.345.062.30 (dois milhões, tre7cntos e quarenta e cinco mil. se-'. 
senta e dois reais e trinta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTA-
RIA: Os recursos financeiros para cobertura do presente aditamento 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: ()rgão: 	0(t)- 
Secretaria de Estado de Administração Penitenciaria: Unidade 
Orçamentária: 56101-SEM': Função: 14: Subfunçào: 421: Programa 
0554; Ação: 4684-Manutenção das Unidade Prisionais; Subação: 
002715- Mnutenção Predial; Natureza Despesa: 33.90.39.99 Outros 
Serviços Serviços de Terceiro-Pessoa Jurídica: Grupo Programação 
Financeira: 003 Outras despesas Corrente; Fonte: 0 10 1 -Recurso do 
Tesouro; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 65. inciso II, nunca 
"d", da Lei Federal 8.666/1993; SIGNATARIOS: Mutilo Andrad: 
de Oliveira. CPF ti" 976.346.386-68, Secretário de Estado de Admi- 
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EMSERH - Licitaçào Eletrônica n° 343/2021-CSLIEMSERH, com 
fundamento amparado pelo artigo ,t 117. do Regulamento Interno 
de Licitações e Contratos da Empresa Maranhense de Serviços tios-
pitaiares - EMSERH e demais nonas regulamentares pertinentes à 
espécie. DATA DE ASSINATURA: 02/08/2022. São Luís (MA),02 
de agosto de 2022. MARCELLO APOLONJO DUAII.IBE BAR-
ROS - Presidente da EMSERH. 

RESENHA DO CONTRATO No 448/2022 -CCC/EMSERH, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA MARANHENSE DE 
SERVIÇOS HOSPITALARES - EMSERH E A EMPRESANET 
FAST LTDA. PROCESSO ADMINISTRATIVO ri' 47.12212022-
EMSERR. CONTRATO N° 448/2022-GCCJEMSERH CON-
TRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EM-
SERH. CNfl: 18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE LEGAL: 
Masedilo Apolonio Duailibc Danos- Presidente da EMSERK CPF: 
976.615103-97 e Letícia Helena do Vale Façanln- DiretoraAdminisu-a-
tiva da I5MSIiRH,CPF: 026.470.503.33. CONTRATADA: NET 
FAST LTDA .CNPJ:08.632.688/000I-34. REPRESENTANTE 
LEGAL: DANIEL MAGNO GARCIA VALE.CPF:809.687.833-68. 
OBJETO: a contratação emergencial de empresa especializada 
para prestação de serviços de locação de veículos sem motorista 
e combustível, com quilometragem livre, seguro total, incluindo 
todos os equipamentos de série exigidos por lei, para suporte às ativi-
dades instituciosiais HOSPITAL REGIONAL DE SANTA LUZIA 
DO PARUÂ-MA, unidade de saúde administrada pela EMSERII. 
PRAZO DEVIGENCIA: A vigência do contrato será de 180 (cento 
e oitenta) dias, a contar da data de sua assinatura. DO VALOR:O 
valor total deste Contrato é de RS 21.000,00 (vinte e um mil reais), 
incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, 

incidentes sobre o objeto contratado. DISPONIBILIDADE FINAN-
CEIRA:As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por 
conta da seguinte disponibilidade financeira: Unidade Orçamenta-
ria: 21202 Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-02-04-0l-I.ocaçãt' 
de Velenlos. MODALIDADE:Contratação Direta - Dispensa de 
Licitação - Termo de Ratificação n° 136/2022.17UNDAMENT4) 
LEGAL: Mi. 169. XV do Regulamento Interno de Licitações e ('ou-
natos da EMSERH e demais normas regulamentares pertinentes à 
espécie. DATA DE ASSINATURA: 02 / 08/2022. São Luis (M A). 
02 de agosto de 2022. MARCELLO APOLONIO DUAIURF 
BARROS - Presidente da E.MSERII. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BACABEIRA - MA 

EXTRATO DE CONTRATO N' 11/2022. Pregão PresenciattSkP 
o' 03/2021. Processo Administrativo no 42/2021. Contratante: Cá-
mata 

- 
Municipal de Bacabeira/MA. Objeto: Contratação de Pessoa 

Jurídica especializada no fornecimento parcelado de material de coo 
sumo, tipo: expediente, limpeza/higiene e gêneros alimentícios para 
atender as demandas de interessa da Câmara Municipal de Hacbcira 
MA. Ctrntrata& W CARLOS CUNHA J1JNÏOR ITI)A, inscrita no 
CNPJ ri*  39.974.2l2/0001-05. ½lortotal do Contrato: RS 102263.75 
(cento e dois mil, duzentos e sessenta e três reais e setenta e cinco 
centavos). Fundamento legal: t.ci Federal 8.666/93 e alterações pos' 
tcrioics. Data: Bacabeira/MA, 25 de julho de 2022. Assinam Walter 
Carlos Cunha Júnior. proprietário, CPF n9)O6.237.283-I 1- Contrata-
doe Jcffcrson Silva Calva, presidente da Câmara Municipal de Ha-
cabeira'MA, CPF n°950.323.123.04-. Contratante. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
ARCHER-MA 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE FORNECIMENTO N' 001.250t202t0P.007/2022. DISPEN-
SA: N° 007/2022. CONTRATANTE: C4,nara mtmicipal da favor-

Archer- MA. OBJETO: Fornecimento de matérias permanente 
po: microfone sem fio, geladeira, fogão, prateleira & aço e ar coo-
icionado para atender as necessidades da câmara municipal. VAIA 
)AASSINATURA: 25/07)2022.CONrRATADO: C 5 MEDEIROS 
ISTRIBUIDORA INDA, MEDEIROS DISTRIBUIDORA CNP.J 
°45.281.794/000l-47. PRAÇA JOÃO AFONSO CARI)OSO \' 

SAIA 01 CENTRO GONÇALVES DIAS - MA REPRF..SEN-
AN'It: Tiago Santos Mcdeims, portador do CPF: 035 540,M3-845. 
ALORES 1)0 CONTRATO: RS 17.056.00 (dezessete mil e cinqilen-
e seis rvais)DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PODER (Ii Poder 

agislativo ORGÃO 01 Câmara Municipal de (30v. Archer I-UNÇÀO 
01 Legislativa SUBFUNÇÃO 031 Ação Legislativa PROGRAMA 0011 
Gestão Legislativa ATIVIDADE 2.002- Manutenção e Eunctonainen-
toda Câmara Municipal de Gov. Areher4A.90.52.00 Equipamentos e 
Material Permanente VIGÊNCIA: 31/12/2022. BASE LEGAL: Lei 
Federal ti' 8.66693 e alterações. Maria de Jesus Gemes I3nto. CPF N' 
914325.553-68 -, Presidentes da Câmara Municipal. 

AMARA MUNICIPAl. DE PINHEIRO - MA 

EXTRATO DO CONTRATO N' 002/2022.-PMP - REF.: Processo 
n°00812022: PREGÃO ELETRÔNICO N°001/2022 SRP 'PARTES: 
CÂMARA MUNICIPAL DE PINHEIRO-MA e a empresa: E DA L 
SILVA ELRELI-EPP - OBJETO: fornecimento de matenal de consti-
mo (expediente, higiene/limpeza, géneros, copa, cantina c descartá-
veis), em cumprimento à Lei 8666/93, Lei de Licitações, tais com,: 
avisos de licitação, editais, extratos de contratos e outros cclngincres. 
nu cumprimento à Lei 8666/93, Lei de Licitações, tais corno aVISOS 
de licitação, editais, extratos de contratos e outros congênere. - VA-
LOR GLOBAL: RS 226.331,64 (duzentos e vinte e seis mil. tre,cntos 
e trinta e um reais e sessenta e quatro centavos) - DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Classificação Programática: 01.031.0010 2002000 

RESENHADO CONTRATO N44612022-GCC/EMSERH, QUE 
ENTRE SI CELEBRAMAEMPRESAMARÂNHENSE DE SER-
VIÇOS HOSPITALARES - EMSERH E A EMPRESA JULEAN 
DECORAÇÕES LTDA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N 
77285/2021- EMSERH. CONTRATO No 446/2022 -GCC/EM-
SERH CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hospita-
lares - EMSERH. CNPJ: 18.519,709/000l.63. REPRESENTANTE 
LEGAL: MaredlloApolcinioDuailibe Barros- Presidente da EMSERH, 
CPF:976.615.203-97 eLedcia Helena do Vale Façanha- DirettraAtl-
minisuativa da EMSERII.CPF: 026Á70.503-33. CONTRATADA:-
JULEAN DECORAÇÕES LTDACNP.J: 10.525.127/0001 -SS.RE-
PRFSENTANTE LEGAL:ÂNGELA EUZÉBIO FERNANDES. 

& 	CPI1:033.649.476-94. OBJETO:Contratação de empresa especia- 
W 	lizada para fornecimento e Instalação de cortinas hospitalares 

sob demanda em unidades de saúde gerenciadas pela Empresa 
Maranhense de Serviços Hospitalares (EMSERU) cm São Luis e 
interiores (LOTE (12). DAVIGENCIA:A vigência do contrato será 
de 12 (doze) mesesa contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por acordo entre as parta;, desde que a medida sa vantajo-
sa para a EMSERH e respeitado o limite estabelecido no Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da EMSERH. DO VALOR: O valor 
total deste Contrato é de de RS 125.875,09 (cento e vinte e cinco mil, 
oitocentos e setenta e cinco reais e nove centavos), incluído no mesmo 
todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto 
contntado.DISPONIBIL[DADE FINANCEIRA:As despesas decor-
rentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dispixtibili-
dadc finanecir& Unidade Orçamentaria:  21202; Unidade: EMSERH; 
Despesa. 4-302-01-IO2 -Fom. e Insi. Cortinas Ilitipitalares. MODA-
LIDADE DE UCTFAÇAOIFLNDAMENTAÇAO 1F.GAI2PmcWO 
n° 77285/202 I/EMSERI1 - Licitação F.lctrõnia n°  343/2021-CSL/EM-
SER!!, anti ftmdmnento amparado peio artigo n° 117. do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da Empresa Maranhense de Serviços 
1 lospilalares - EMSERI 1 e demais nonnas regulamentares pertinentes 
à espécie. DATA DE ASSINATURA: 02/08/2022. São LUÍS (MÁ),- 

a 	O2de agosto de 2022. MARCELLO APOLONIO DUAHJBE 
W 	BARROS - Presidente da EMSERII. 


